
PAEFEll'URA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N º PE-001/2021- SECULT 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL D E ALTO SANTO, através do Pregoeiro, Sr. Kleison Wilton Rodrigues 
Pereira. nomeado pela Portaria º . 01-1- / 2021, ele 0-1- de .Janeiro ele 2021, e assessorada pelos servidores Socorro 
Alves Lima (Equipe ele Apoio) e Luís Carlos Oliveira dos Reis (l~L]uipe ele ,\poio), nomeados pelas portarias 
nº 012/ 202 l e O 16/20'.2 1 respectivamente, torna público que a partir do dia 11 de Maio de 2021 às 17h00min 
(horário de Brasília), através do endereço eletrônico https://bllcompras.com/Home/PublicAccess Q3olsa 
ele Licitacõcs e Leilões) " ,\cesso Identificado no link - acesso publico", cm sessão pública por meio de 
comunicação , ,ia internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 21 de 
Maio de 2021 as 08:00min (horário de Brasília) encerra o procedimento de rcccbi.mento de propostas preços; 
e que a partir elas 08h01min dará início à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 10:00min (horário 
de Brasília) iniciará a formalização de lances e documentos ele habilitação da licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N º. PE-001/2021- SECULT, identificado abaixo, objetivando a melhor proposta ele I\Icnor 
preço por lote, mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo ele acordo com a Lei Federal nº l 0.520, 
ele l7 / 07 / 2002 - Leigue Regulamenta o Pregào e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06 / l 993 e alterações 
posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, ele 11 /09/ 1990 - Código de Defesa do Consum.idor, Decreto 11 º 

6.20-1-/ 07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro ele 2006, Lei Complementar nº 1-1-7 ele 07 de .\ gosto de 
2(1 1-1-, Lei C:om.plcmentar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2ü l6, Decreto Federal nº 10.02-1-, de 20 de setembro 
ele 2019, Lei 1 :cderal l 2.-1--1-0 de 07 de julho de 2011 gue altera o título Vll-A da Consolidação das J ,eis do Trabalh o. 
e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus an xos. 

Nesta licitaçào serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados. conforme abaixo: 

TIPO DE LICITAÇÃO: f\ fenor preço por lote; 
FORNECIMENTO: Imediato; 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica guc participa desta licitaçào; 
HABILITAÇÃO: Verificaçào atualizada da situaçào jurídica, gualificaçào técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à c.1ual será adjudicado o seu ob jeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal ele .\!to Santo que é signatário do in,trumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitaçào, e é signatária do contrato com a 
. \d minis tração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular elo Poder l:::xecutivo Municipal, gue realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitaçào, aberi-ura. condução 
dos procedimentos rclatiYos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação. quando 
não hou,Tr recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edita l e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder l ixecutivo [\ funicipal. formada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores gue prestarão a necessária assist<'.·ncia ao pregoeiro durante a realização do pregão; V 
AUTORIDADE SUPERIOR: i'•: o tirular do ó rgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o obje to da licitação, elaborar seu termo de referência, orç;1mento e instrumento com·ocatório, decidir sobre 
impugnaçào ao edital, determinar a abenura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promO\'er a celebração cio con trato; 
PMAS: Prefeitura f\funicipal de 1\ lto Santo; 
D.O.E: Diário Oficial do l•:s tado do Ceará (D.O.E); 
SECRETARIA REQUISITAN TE - SJ~CREL-\Rli\ D J•: TL'R1Sf\I0. CL'J :t'UR.\ L .1 L1\'ENTLIDJ-,:; 
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ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa ele Licitações e l .cilôcs, entidade co11,·cniada com a prefeitura 
municipal de ,\ Iro Santo mediante T ermo de ,\ poi o Técnico-Operacional cm vigor a partir de OS de J aneiro de 
202 l, https: //bllcompras.com / Home / PublicAccess " Acesso klcntificac.lo no link - acesso público. 

ANEXOS 
,\ N EXO T - Termo de Referência 
.\ N EXO lT - l\ li nura do Contrat o 
.\ N l~XO TTI - Dcclarnçào de l labilitaçào 
.\ N EXO IV - D eclaraçào ele h tos Supervenien tes 
.\ N EXO\' - Declaraçào que nào emprega menor ele 18 anos 
,\ N EXO VT - Modelo de Dcclaraçào de enquadramen to cm regime de tribu taçào 
,\ N EXO VJT - D cclaraçào ele Inexistência de Vínculo empregatício com o município de ,\ lto Santo 

1. DO OBJETO 
1. l. CO NTR1\T1\ Ç,\ O DL Ff\fPRLS,\ PRJ •:ST,\ DOR,\ DJ •: SER\'Tc;o s DE IN l:R,\ESTR L'T UR.\ 1·:I\. f 
CER.\ L, CO NTR,\ 'L \ Ç,\O D E P l~SSOAL E D Ef\L\I S SERVIÇO S, D ESTT .\ DOS .\ O E \' L T O 
D1 ~N ü l\1T Nr\ DO " Fl~ST,\ DE Ef\L \ N CIP.\ Ç1\0 POLÍTTC. \ OI ·: 63 .\ NOS D O l\fLIN ICÍPI O OI ·: .\LTO 
S,\ NTO - W21 " , ,\ T l~ \ Vi'•:S DE LIVES, DE RESPON SABILlD.\ DE D ,\ SECR l·T ,\RL \ Dl2 'lT RTSl\fO. 
C L'LTUR1\ EJ UVE T UDE, de acordo com as especificações e quantidades do termo de rcfc rê·ncia deste edita l. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENT O E DOS BEN EFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2. l. Podcrào participar do presente Pregão, toda e qua lquer firma indi,·idual o u sociedade regularmente 
es tabelecida no País, que se ja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que sati sfaça a rodas as 
exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionadm. 
2.l.l. C. \ D ,\ STR, \ f\ IE NTO: O licitante que desejar o cadas tramento/revalidação jun to a Prefe itura de .\! to 
San to/CE (no CRC) a que se refere o subirem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da Cornissào 
Permanente de l .icitação, situada a Rua Coronel Simplício Bezerra, 198, Centxo, Alto Sant o, Ceará. 
2.2. Não poderão pa rticipar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comu ns. Caso 
constatada a comunhào de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licita n tes parricipantcs após a 
abertura e.la s propostas de preços, os respectivos participan tes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemen te do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados : 
a) Que estejam cm es tado de in soh-ência civil, sob processo de fa lência, disso lução, fusão, cisão, incoq)(iração e 
liquidação; 
b) Que se encon trem cm processo de dissolução, de fu são, de cisão ou de incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 
o município de Alto Santo; 
d) Que tenham sido declaradas iniclô neas para licitar ou contra tar com a . \dministração Pública; 
e) Q ue se apresentem constituídos na forma de empresas cm consórcio; 
f) Que nã o tenham providenciado o credenciamento junto ã http,§..;//bllcompras.com / H ome/PublicAccess 
". \ cesso ldentificado no link - acesso publico; 
g) ,\ s pessoas enumeradas no artigo 9º da Lei Nº. 8.666/ 93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do irem 2.3 serão adotadas todas as prcscriçc'ies constan tcs da J .ci 1 ;ederal 
Nº. 12.8-+6/ 13. 
2.-+ . Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas ele pequeno porte e as cooperatiYas l/ 
tJU C se enquadrem nos termos do art. 3-+, da l .ci 1 :cdcral Nº. 1 l .-+88/07, como cri tério de desempate, p referência 
de contrataçào, o previsto na Lei Complemen tar N º. 123/06, cm seu Capítulo \ ' - D O ,\ CESSO 1\ 0S 
f\ 11'.l"ZC. \ DOS/ D, \ S .\ Q Li TSlÇÓES P l il3LJC. \ S. 
2.-+. 'l . Tratando-se de microempresas, empresas ele pequeno po rte e as coopcrati,·as de\·crão declarar no sistema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçôes e l .cilóes, entidade conveniacla com a prefeitura 
municipal de 1\l to Santo mediante T ermo de , \ poio T écnico-Operacional cm \·igor a partir de OS de J aneiro ele 
2021, exercício da preferência e cxclu si,·idade prevista na Lei Complemen tar N º . J 23 / 06, alterada pela Lei 
Complementar nº l.+7 de 07 de agosto de 20 1-+ e J .ci Complementar nº LSS /20 l 6, de 27 de outub ro de 20 16. 
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2.5. Para parti cipaçào na presente li citaçào todo interessado deverá proceder o p révio credenciamento jun to ii Bolsa 
de l .icitaçôcs e J ,cil ôes. 
2.5 . 1 . . \ s regras para credenciamento cstarào di sponh-cis na Bolsa de J .icitaçôes e J ,eilôes co nsta n te no preâmbulo 
do edita l. 
2.5.2. P ara acessa r o sistema eletrônico, m in teressados de,-crào estar credenciados junto ii Bolsa de Licitaçôcs e 
Lcilôcs, e o envio das p ropos ta s de preços se dará direta men te pelas licitan tes atran~s de pessoas de,·idamcnte 
habili tadas portando senha pessoa l. 
2.5 .3. O custo de operacionalizaçào e uso do sis tema de Pregào E letrôn ico fica rá a cargo do lic ita n te. 
2.5...J.. O acesso do operador ao pregào para efeito de encamin ham ento de p ropos ta de preços e lan ces succssi,·os 
de preços, cm nom e da li citan te, somente se dará m edian te prévia clefiniçào de senha p riYativa. 
2.5 .5. l~ ele exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso cm qualquer transaçào 
efetuada diretamente ou por seu represen tante, nào cabendo a Prefeitura I\ Iunicipal de .\! to Santo /CE ou ii Bolsa 
de J -Ícitaçôes e l ,eilões , a res ponsabilidade por eventua is danos decorren tes do seu uso indevido, ainda l JUC por 
terceiros. 
2.5.6. O credenciamento do fo rnecedor e de seu represen tante legal no sis tema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos pra ticados e a pres unçào de capacidade técnica para rca lizaçào das transaçôcs 
ineren tes ao pregào eletrônico. 
2.5.7. :-\ s microempresas ou empresas de pequeno po rte (MI·'. o u L PP) que possuam rcstriçào fis ca l. quanto aos 
documentos exigidos nes te certame, deverá apresentar decla raçào, fa zendo constar cm ta l documento também a 
cl cclaraçào de que consta a rcstriçào fi scal e que se comprom ete cm sanar o ,·ício, no prazo de OS (cinco) dias Úteis 
con fo rme di spõe o art. -1-3, §1º da Lei Complementar N º . 123/06. 
:!. 5. 8. , 1 núo-tr._~11/ari::::_ur úo da docume11tapio, no pmzo l~gal previ.rio. implúw ú demdênâa do direi/o á m11/nilt1(c10. Je111 ;,rej11i:;,o dli.r 
.1üJl(Ões pre,,útas no m1. 8 1 da Lei N º. 8.666 / 93, sendo Jàcultado a Pre/éi!mu 1\ lu11icipal de .' //to Sa11/o / CI: 10111•0,ar 0.1· licila11/l'J 
1n1!l111escenles. 11l1 ordem de cla.rs1/icapio, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitariio. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3. l. O presente p rocedimento de licitaçào seguirá o seguin te trâmite cm fases distintas: 
3.1.1. Credenciam ento cios licitan tes; 
3. l. 2. Recebim ento das " propostas de preços" via sistema; 
3. 1.3 . . \ bcrtu ra das propostas de preços apresentadas ; 
3. 1.-1-. J ,anccs; 
3. l. 5. Habilitação do(s) licitante (s) melhor(es) classificado(s); 
3. 1.6. Recursos; 
3. 1. 7. Adjudicação; 
3. l .8. r fomologaçào: 
3. l.9. Contrataçào. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
-1- . l. Cada licitante deverá ap resen tar todos os docum entos exigido s inicialmente por meio da internet. sendo: 
a) .1\ prop os ta de Preços de acordo com o m odelo fornecido através do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataform a 
https://bllcompras.com / H ome/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação seg undo o que se pede na plataform a, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
-1- . l. l. Os documentos, cm formato de arqui,·o, a serem em·iados ,·1a internet somente poderào ter as extensões 
-+- .doe, -+- .xls, ou ..- .pdf. 

-1- .2. Cada face de documento reproduzida dc,·erá corresponder a uma aurcnricaçào, ainda LJUC di,-c rsas reproduçúes (; 
se jam feiras na mes ma fo lh a, salvo disposiçào normati,·a cm contrár io , devidamente prm·ada pelo licitante no ato 
da aprcscntaçào do docum ento. 
-1-.2. l. ào serão aceitos documentos apresen tados por meio de fitas , discos maf.,méticos, fi lmes o u cópias cm }1c
.1imile, mesm o autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráfi cos ou catálogos apenas corno form a ele 
ilustraçào das propostas de preços . 
-1- .2. 2. Os documentos necessários ii participaçào na presente licitaçào, compreendendo os documentos re ferentes 
ii habili taçào, iis propostas de preços e seus anexos, clc,·crào ser apresentados no idioma o fi cial cio Brasil. 
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--1- .2.3. Quaisquer documentos necessá rios à participaçào no presente certame licitatório, apresentados cm língua 
estrangeira, dc\·crào ser autcnócados pelos respccti\·os consulados e traduzidos parn o idioma oficial cio Brasil, por 
tradutor juramentado. 
--1-.2.--1-. Os documcn tos ele habilitaçào exigidos, quando nào co11ri,·crem prazo de ,·alicladc expressamente 
cletcrminaclo, nào podcrào ter suas ela tas de expcdiçào superiores a 30 (trinta) dias ante ri ores à da ta de abertura ela 
presente licitaçào. 
--1-.2.5 . O pregoeiro poderá também solicitar original ele documento já autenticado, para fim de ,-crificaçào, sendo 
o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo ele --1-8 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitaçào, 
sob pena de, nào o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada . 
--1-.2.6 . Os li citantes encaminharão, exclusivamente por meto do sistema 
https:/ / bllcompras.com/Home/PublicAccess, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos pa rn 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de cm·io dessa documentação. 
--1-.2.7. O envio ela proposta, acompanhada dos documentos ele habilitação exigidos neste Edital, ocorrení por meio 
de cha,·e de acesso e senha . 

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessào pública 
do Pregão, ficando resp onsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobscn·ância de quaisquer 
mensagen s emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. , \ té a abertura da sessão pública, os li citantes poderão 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente in seridos no sistema; 

P arágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de class ificação entre as p ropostas 
apresentadas, o que somente ocorrera apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do c1wio 
ele lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1 . , \ proposta de preços inicial , sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada cxclusinmcn te por 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/ Serviço p roposto no 
campo discriminado e/ ou anexada, com o ,·alo r por item e global por Lote cm conformidade com o modelo do 
sistema. 
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitati,·os licitados, segundo a unidade de medida con signada 11 0 edital. 
5.1.2. Nos preços ofe rtados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega / execução dos 
produtos referentes a tributos, encargos sociais, e demais ô nus aónentes à execução do obje to desta licitaçàu. 
5.1.3. No camp o apropriado de,·crá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
5.2. O encaminhamento ela proposta de preços pressupõe o pleno conh ecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas 11 0 Edital. O fornecedor será responsá,·cl por todas as transações CJUC forem efetuada s cm seu 
nome no sis tema clerrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
5.3 . Os preços constantes da proposta de preços do Licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao Licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos centavos, e deverão ser co tados cm moeda corrente nacional. 
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantirati,·o do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já dc,·crào estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, t 
previclcnci;írios , fiscais e comerciais, taxas, frete s, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que / 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusi,·c a margem ele lucro, não cabendo nenhum outro tmus que não 
o ,·alor estipulado na referida Proposta de Preços; 
5.3.3. O s preços propostos serão de exclusi,·a responsabi.lic.lac.lc do licitante, não lhe assistindo o c.li.rcito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alcgaçào de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto cm lei. 
5. 3.--1-. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, p1-c,·aleccrá aquele lançado no sistema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o pregoeiro proceder às corrcçôcs necessárias. 

™ ™ 
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5.3.5 . Não serão adjudicadas propostas de preços com \·alor superior aos preços máximos estimado~ para a 
contra taçào. 
5.3.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro obsetYará o preço global por lote, expresso cm reais . . \ ssim. 
as Propostas deverão apresentar o \·alor global po r lote. 
5.-+. Os ljuantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.-+. l. ,\ proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens cm sua totalidade conforme licitado . 
5.5. O prazo de va lidade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias comecutivos da sessão 
de abertura desta liciração, conforme artigo 6º da J ,ci Nº. l0.520 / 2002. Caso ;1 licitante não in form e o prazo de 
nlidade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6 . . \ aprescntaçào da proposta de preços implica na ciência clara de i-odos os termos do edita l e seus anexos. cm 
especial quanto à especificação do serviço e as condiçóes de participaçào, competição, julgamento e form;ilização 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integra l às suas disposiçôes e à legislação aplicá\-cl, 
notadamente às Lei º. 10.520/ 02 e J ,ei Nº. 8.666/ 93. 
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e erwiadas au·avés do sistema, inclusi\·e quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de quak1ucr outro documento, nem permitido ao 
li citante fazer qualquer adendo aos entregues o pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. Ql r\LQUER LT CJTANTF Q UF S.L lDl iNTlrl C. \R DF QU ,\LQ Ul·'.R FORl\L\ SI.JZ.\ 
SL'l\ L\ RL\ l\ [EN TE EXCLUÍDO D r\ DTSP UT r\ . 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 . . \ li citante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados. entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferên cia, na segumtc ordem, de fo rma a pennitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
6. 1. l. Os interessados não cadastrados na prefeitura municipal de ,\!to Santo / CE. na forma dos artigos 1-1- a 37 
da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, habili tar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua 
autenticidade e o seu prazo de validade. 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da J un ra onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RC ou 
Carteira de Habilitação do(s) sócio (s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm \·igor. 
deYidamenre registrado no registro público de empresa mercantil da Jun ta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o regisu·o da Junta on de opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPr e RG ou Carteira 
de Habilitação sócio do (s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 110 

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria cm exercício; devendo, no caso da 
li citante ser a sucursal, fi lial ou agência, apresentar o rcgis tro no Ca rtório de Registro das Pessoas _1 urídicas do 
l :stado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, cm se tratando de empresa ou sociedade estra ngeira cm funcionamento 
no País, e , \ TO DL RLC TSTRO DI ~ ,\ L.:TORT l:. \ Ç \O P. \R.,\ 1:UNCION, \ MJ·:NTO expedido pelo órgào 
com petente, quando a atividade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1) .-\ ro constituti\·o o u estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.76-1- /7 1: 
II) Comprovaçào da compos içào dos órgãos de administração da cooperati\·a (diretoria e conselhei ros), 
art. -1-7 da lei 5.76-1- /7 1; 
III) , \ ta de fu ndaçào da coopera ti,·a: 
IV) ,\ ta da assembléia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a .\ ta da assembléia que o apro\·ou; 
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VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a . \ rn da assembléia que os apro\·ou; 
VII) Editais das 03 últimas assembléias gera is extraordinárias . 

6.3. REGU LARIDADE FISCAL E T RABALHISTA 
6.3. 1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas.Jurídicas (CNPJ ). 
6.3.:2. Pro\·a de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso. se hou\·er. rclatinl 
ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de ati,·idade e compatí,·el com o ob jeto contratual. 
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal rncdiantc a apresentação da certid;'io ncgati\·a de dé·bitos 
relatin aos tributos federais e dívida ativa da Lnião (inclusive contribuiçóes sociais), com base na Portaria Conjunta 
RH~ / PG l·'N Nº. 1.751/1..J.. 
6.3.-1-. Prova de regu laridade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negati,·a de débitos 
para com a fazenda csradual de seu domicílio. 
6.3.5 . Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão ncgati,·a de débitos 
municipais de seu domicílio ou sede (Cera] ou ISS). 
6.3.6. Prova de regularidade relati\•o ao hmdo de Garantia por Tempo de Serviço (FCTS) mediante a apresentação 
do Certificado de Regu laridade Fiscal (CRI} 
6.3.7 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a .Justiça do Trabalho. mediante apresentação de 
certidão ncgatin, nos termos do Titu lo V TI -A da Consolidação das ] ,eis do Trabalho, aprm·ada pelo Dccreto-J ,ci 
n" 5.-1-5:2, de 1 º de maio de 19..J.3, e considerando o disposto no art. 3º da Lei n" l '.2.-1-..J.O, de 7 de julho de '.2011. 

6 . ..J.. QU ALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6 . ..J..1 . .r\ prcscntar o BALANÇO PATRIMONIAL e demon strações contábeis do último exercício social (2019 
o u 2020), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta C:omercial. que compro,·em 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços prcl\'isc'irios. o balanço 
de\·erá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos dc\·idamente 
registrados na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 
há mais de três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso T. da ] ,ei 8.666/ 93 e 
altcraçocs posteriores, e, ou, no caso de em presa optante pelo simples nacional, declarada cm credenciamento. 
poderá apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFlS) de Pessoa .Jurídica e 
respectivo recibo de entrega cm con formidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples 
Nacional; . 
6...J..'.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, cm 
jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial; 
6...J..3 . No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do Livro D iário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no 
balanço, o número do l -Ívro Diário e das folhas nos c1uais se acha transcrito por contador registrado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
6.4.4. No caso de empresa recém-cons truída (há menos de 01 ano). deverá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado naJ unrn Comercial, constando no Balanço o número 
do Livro e das fo lhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial. devendo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de C:ontabilidade e pelo titular ou represcntant·e legal da empresa. 
6 . ..J. .5. Certidão Negativa de 1-'alência, Concordata. Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão egativa dos Distribuidores 
Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua , ,a!idade. 
6...J..6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da dara da licitaçã o. 
6...J..7 . CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alteraçôes e mm·imenraçôes da empresa), emitida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de cnlÍssão não anterior a 30 (trinta) dias da dara da licitação. [ / 

T) No caso ela licitante ser filial terá que apresentar as ccrridôcs de sua filial e matriz. 
11 ) No caso de cooperativa, está dispen sada a apresentação da Certidão exigida no irem "6 . ..J..5" acima. 
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6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5. l. ,\presentar ,\testado cm papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatfrel com 
o objeto da licitação em características (Produção, Promoção e Organização de Eventos), de,-cndo conter, no 
mínimo, as seguintes informações: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado (compatível com o objeto do certame), e: 
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela 
PI\.L\S/CE para comprovação das informaçôes 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.1. Declaração de que, cm cumprimento ao estabelecido na J ,ei Nº 9.85-1-/ 99, e ao inciso XX,'\:] 11, do art. 7° da 
Constituição 1 ;cderal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 ( dezesseis) anos cm trabalho algum, sal\'o na condição de aprendiz, a partir ele l-i
( quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (AN EXO V) 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos termos do inciso T\I do art. 87 da Lei N". 8.666/ 93 e da inexistência de fato 
supcffenicntc impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste eclital (art. 32, §2º, da] ,ei Nº. 8.666/ 93). (ANEXO IV) 
6.6.3 . Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atra,·és dcsrc l ·'. <liral (ANEXO 
III). 
c.7) ,\h-ará de funcionamento emitido pelo órgão competente de cada J\Iunicípio da empresa proponente; 
6.6.5. 1\p rcsentar Declaração de Inexistência de Vínculo emprega tício com o município de 1\lto Santo do(s) sócio(s) 
e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII) . 
6.6.6. Caclasrro Nacional de E mpresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Conrroladoria-Ceral da L. nião 
b:-vw. porq1lda trans parencia.gov. br / ceis); 
6.6.7. Cadastro aciona l de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 1\dmi.nistrati,·a, mantido pelo Conselho 
Nacional de.Justiça (www.cn j.jus.br /irnprobidade adm/consultar requericlo.php) 
6.6.8. No caso de lici tantes devidamente cadastrados no mutúcípio de Alto Santo / CE, a documentação 
mencionada supra, poderá se r substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadas tral (C:RC) junto a 
prefeitura de Alto Santo - CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele 
constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo ele Yalidadc 
serão analisados pelo pregoeiro. 
6.6.9. A documentação constante do Cadastro de 1:orn ececlores da prefeitura de ,\Iro Santo /CE deverá também 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
6.6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste eclital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos cm seus conteúdos e formas . 
6.6. l l. ;\s microempresas ou empresas de pequeno porte (r\fE ou J ·'. PP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fa1.cndo constar cm tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. -+3, § 1 º <la Lei Complementar Nº. 123/06. 
6.6.11. l. , \ não-regularização da documentação, no prazo legal 11reYisto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuí1.o das sanções previstas no an. 81 da Lei Nº. 8.666/ 93. sendo facultado a Prefeitura 
J\[unicipal de 1\lro Santo /CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

Parágrafo Prime iro: Se o licitante for matriz, todos os documentos de,-crão estar com o número do CNPI da 
matri1., ou se o licitante for uma filial todos os documentos de,-crào estar com o número do CN l~I da filial. exceto 
quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é , ·alido tanto para a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de rcgulari<laclc fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, dc\'endo desta forma apresentar documento comprobatório da autori1.açào 
para a centralização; 
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Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prcstaçào dos sctYiços for a filial, os documentos 
deverào ser apresentados com o número do CNPJ /1\ [l : da marri z e da filial simultancamen re; ou se rào di spensados 
da apresentaçào de documentos com o número do CN PJ / )\ IJ, da filial aqueles documentos que, pela própria 
natureza, forem emitidos somente cm nome da matri z: 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar dcclaraçào faba no documento de que trata os itens anteriores, su jeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislaçào. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7. 1. O prcgào será do tipo eletrônico, o qual será realizado cm scssào pública por meio da /,\Tr: R,\/ ~7 '. mcdian te 
condições de segurança - crip tografia e autenticaçào - em todas as suas fases arra,,és do Sistema de Pregào: 
https://bllcompras.com / Home / PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7. l. l. O s trabalh os scrào conduzidos por servidor da Prefeitura l\,Iunicipal de ~\Iro Santo /C L:, designado como 
pregoeiro, mediante a inserçào e m onitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
https://bllcompras.com / Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso público". 
7. l.2. O licitante poderá etwiar as in formações da proposta de preços e participar das disputa s atra,,és do sis tema 
eletrô nico. 
7. 2. ,\ participaçào no pregào eletrônico dar-se-á por meio da digitaçào da senh a pessoal e intransfcrí,,el do licitante, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condiçôes e limites de data e ho rário estabelecidos . 
7.3 . ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessào pública do pregào eletrônico, com a abertura e divulgaçào dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimcn tos sobre coras exclusivas, se 
for o caso, e scgrcgaçào de licitantes dentro dos limites legais . 
7.3. l. Na hipótese de nào haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro e.lia útil subsequente, no m esmo horário. 
7.3.2. , \ té a abertura da sessào os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas aprcscn ta das. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o envio de c1ualquer adendo ou complementaçào. 
7.-J.. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: 1\ bertas as propostas de preços o pregoeiro ,,erificará a conformidade das 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem cm conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste edital. 
7.-J.. l. .\ desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, cm tempo real, de todos os proponentes. 
7 . ..J..2. O sistema fará, automaticamente, a o rdenaçào das propostas de preços class ificadas pelo pregoeiro, em 
ordem decrescente de va lor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de 
exclusividade nos moldes da Lei Complementar Nº. 123/ 06 e Lei Complementar Nº. 147 / 14 e suas alterações. 
7.5 . DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, quando en tào os proponentes poderào encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do 
sistema eletrônico. 
7.5.1 . , \berta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverào estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. É de inteira resp onsabilidade do li citante se manter conectado ao sistema e 

acompanhar a fase compctiti,·a. 
7.5.2 . , \ cada lance ofertado, o proponcn te será imedia tan1cnte in fornrndo de seu rccebim en to e do respectivo 
ho rário de registro e , ·alo r. 
7.5 .3. Quando se tratar de Pregào com mais de um lote, os lances scrào ofertados lote a lorc, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5.-J.. O proponente somente poderá oferecer lance inferio r ao seu Ciltimo lance anteriormente registrado pelo 

sistema. V 
7.5.5 . Nào sc rào aceitos do is ou mais lan ces iguais, pre,·alccendo aquele l[Ue for recebido e registrado primeiro. 
7. 5.6. Durante a sessào pública, os propo nentes scrào informados, cm tempo real, do ,,a lor e.lo menor lance 
registrado. O sistema nào identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
7. 5. 7. Os lances deverào se r ofertados considerando o ,·alor global do lote. Scrào consideradas somente 02 ( duas) 
casas decimais dos centan>s, desprezando-se as demais. 
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7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em gualquer item, cm um \'alor unitário que possua mais 
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (ccnravos), devendo 
o pregoeiro e o licitante , ·enccdor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega 
da proposta de preços reajusracla. 
7.5.9. 1\pós o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema elctrêmico, 
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposra, 
obserndo o critério de julgamento, nào se admitindo negociar conc.liçócs diferentes dac1uclas p1-c,·isras neste Ec.liral. 
hcando o prazo estipulado para aprcsenração da contrapropost·a de até 06 (seis) horas, a contar da hora do 
encaminhamento cio pregoeiro. ,\ negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponcn tes. 
7.5.10. O sistema informará a proposra ele preços de menor ,·alor imcdiaramentc após o encerramento da crapa ele 
lances ou, guando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
7.5. 1 l. Declarada encerrada a etapa competiti,·a, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das 
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a oferta de menor preço e o ,·alor estimado para a contratação constante no Termo de 
Referência e a sua conformidade, decidindo motine.lamente a respeito e tendo cfctiYada a verificação da licitude 
ele preços diversos para itens iguais c1ue tenham sido separados por ocasiào ele fa,·orecimen to licito. 
7 .S.12. Trarando-sc de preço inexeguível o pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade 
de sua proposta de preços, cm prazo a ser fixado, sob pena de dcsclassificaçào. 
7.5.13 . O lance ofertado depois ele proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.5 . 1-.J.. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeguívcis serào considerados 
desclassificados, não se admiLinclo complementação posterior. 
7.5.15. C:onsiderar-sc-ào preços manifestamente inexeguíveis aqueles c1ue forem sirnbc'ilicm, irri sc'irios, de ,·alor 
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
7.5. 16. Não serão adjuclicaclas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação. 
7.5 .17. Serão considerados compatíveis com os de me.reado os preços registrados gue forem iguais ou inferiores à 
média clagueles apurados pelo Setor ele Compras da prefeitura municipal de r\lto Santo / CF, responsá,·cl pela 
elaboração e emissão da referida planilha. 
7.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o pregoeiro 
de,·crá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida mell1or oferta c1ue a sua proposta 
anteriormente oferecida a fun de conseguir menor preço, caso não compro\'ada à compatibilidade do licitante 
antcriormcn te clas sificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será ado tado para o em·io ele lances o modo de clisputa "aberto e fechado". 
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7 .6.1. .A etapa de lances ela sessão pública terá duração inicial ele 15 (quinze) minutos. I\pós esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o gue transcorrerá o período de tempo de até "10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no irem 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para guc a licitante da oferta de 
,·alor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% ( dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance 
final e fechado cm até OS (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.2. l. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas coneliçóes definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de class ificação, até o máximo de 03 (três) , oferecer um lance final e fechado em até OS 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.3 . ~ \pós o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de ,·alores. 
7.6.3. l. Nào havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, 
para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final l! 
e fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.-.J.. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício ela etapa fechada, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa ele lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7.6.-.J..1. l o caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer ela etapa competiti,·a do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7 .6.--1-.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 1 () ( dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo p regoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para dindgação. 
7.6.5. 1\ pós o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de siruação de empate ficto. Em 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123 / 2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a coopcratin c1uc se enquadre nos termos do art. 3--1-, da Lei Federal nº l l.--1-88 / 2007, e que ofertou lan ce de até 
5° o (cinco por cento) superior ao menor preço e.la arrematante c.1ue não se enc.1uadre nessa situação de empa te, será 
co11\"ocac.la automaticamente pelo sistema, na sala de disputa , para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se 
do direito de preferência, ofertar no\'o lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 
7.6. 5.1. Não ha,Tndo manifestação da licitante, o sis tema ve rificará a existência ele outro cm situação de empa te, 
realizando o chamado ele forma automática. Não havendo outra situação ele empate, o sistema emitirá men sagem. 
7.6.5.2. O sistema informará a proposta ele meno r preço ao encerrar a fase de di sputa . 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Quak.1uer licitante poderá manifestar, ele for ma motiYada, a intenção 
ele interpor recurso, cm campo próprio do sistema, no prazo ele aré 20min (\·inre minutos) depois ela arrematan te 
ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo ele 03 (trc':·s) dias para apresentação e.la s razócs do recurso 
no sistema : https: //bllcompras.com / Home/PublicAccess. , \ s demais licitantes ficam desde logo com·idaclas 
a apresentar contrarrazócs dentro de igual prazo, c.1uc começará a contar a partir do término cio prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata cios elementos indispen sáveis ã defesa dos seus interesses. 
7.7. 1. Para abertura da manifcstaçào da intenção ele recurso, o pregoeiro comunicará a re tomada da sessão pública 
com no mínimo 2--1- (\' inte e quatro horas) ele antecedência, no sítio eletrônico utilizado para reali zação e.lo certame. 
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habi litado 
lega lmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente. 
7.7.3 . . \ fa lta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência cio direito ele recurso. 
7.7.--1-. O acolhimento ele recurso importará na invaliclaçào apenas cios atos insuscetíveis de apro\"Citarnenro. 
7.7. 5. 1\ decisão cm grau de recurso será definitiva, e dela da r-se-á conhecimento as licita ntes, no endereço 
elcm1nico constante no site: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão cio Pregão será lavrada ata circun sta nciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise 
da documen tação exigida para habilitação e os recursos interp ostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7.8. 1. ~\ o final ela sessão, caso não ha ja intenção de interposição ele recurso e o preço final seja compatÍ\-cl com os 
preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
\'encec.lor cio certame e encerrada a rcuniào, após o que, o processo, dc.Tidamenre instruído, será encaminhado: 
a) , \ Procuradoria da Prefeitura m unicipa l ele Alto Santo e/ ou 1\ ssessoria .Jurídica e.la Comissão, para fins de análise 
e parecer; 
b) Depois ao(s) Cestor(s) compctcnte(s) para homologação e subsequente formalizaçào do Instrumento 
Contra rua!. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: 1\ 0 pregoeiro <.' facu ltada , a qualquer momento, suspender a sessão mediante 
motiYo cle,·idamcntc justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no 
sistema eletrônico. 
7.9.l. O pregoeiro a c1ualqucr tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melh o res subsídios para as suas decisões. 
7.9.2. No caso ele clesconcxi10 cio pregoeiro no decorrer ela etapa de lances, se o sistema elctrtmico permanecer 
acessível aos proponentes, os lances con tinuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos rea li zados . Quando a 
desconexão cio pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão cio pregão na forma elerrêmica 
poderá ser suspcma, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, atra\·c·s de mensagem 
ele trônica (diu!} divu lgando data e hora da reabertura da sessão. r· . / 
7. 10. DAS CONDIÇÕES GE RAIS: o julgamento das propostas de preços / ofertas seó declarado ,·encedor o L/ 
licita nte que, rendo atendido a rodas as exigências e.leste ccliral, apresentar l\ [eno r preço por lote, cujo objeto e.lo 
ce rtame a ela será ad judicado. 
7. 1 O. 1. Não serão consideradas o ferras ou ,·an ragcns não prcYistas neste cdi tal. 
7. 10.2. ,\ intimação cios atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Sccrcrário(s) - será feita por meio de 
dirn lgaçào na IN Tl ~RNET, através do Sistema de Pregào l.:l etrónico: 
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https: //bllcompras .com /Home /PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico", no "char" 
de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS D E HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE 

8. 1. Encerrada a fase de lances e/ou negociaçào, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor 
de,Trá encaminhar a proposta de preços final p lanilha com os respecri,·os Yalores readequados ao menor lance 
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverào ser enYiados ao e-mail do Setor de Licitações cla 
Prefeitura f\funicipal de 1\l to Santo (licitacao@altosanto.ce.gov.br) , dentro do prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, após com·ocaçào do pregoeiro através do cha! e.lo sistema de pregào eletrônico, para que o pregoeiro 
proceda a urna breve análi se. 
8. 1. l. 1\ proposta de preços fina l consolidada c.lc\'erá ser apresentada cm língua portuguesa, com a ic.lentificaçào e.la 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada cm toe.las as fo lhas e assinada pelo repn:sentantc 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: ban co, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a ucitantc \Tncedora 
da ucitaçào. Neste caso, os dados bancários podcrào ser apresentados após o julgarnenro da ucitaçào; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificaçào (nome pessoa jurídica), aposiçào do carimbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o CN PJ, e-mail da empresa e do rcsponsá,·el; 
c) Relaçào dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CP!:, RC, nacionaudac.le, 
naturaudadc, estado civil, profissào, endereço completo, incluindo Cidade e LI 1-", bem como cópia do documento 
que e.lá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se nào for o caso e.lo sócio administrador identificado 
no momento da hab ilitaçào; 
d) ,\presentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da 
licitaçào. bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais, comerciais, taxas. fretes, 
seguros, des locamentos de pessoal, garantias e guaisguer outros ônus gue incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto licitado e cons t·ante da proposta. 
e) Descriçào detalhada do objeto, comendo as informações similares à especificaçào do Termo ele Refcrc'.·ncia: 
indicando, no que for apucáveL o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do rcgis rro ou inscriçào do 
bem 110 órgào competente, guando for o caso. 
8. 1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 06 
(documentos de habilitaçào), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital. com 
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complcmcntaçào posterior, exceto 
os casos previstos nas Leis Complementares Nº. 123/06, nº 147 /1 -1- e nº 155/ 16. 
8. 1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o ucitantc será declarado ,-cnccdor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso nào haja intenção de interposição de recurso por qualquer 
dos demais ucitantcs. 
8.1.4. Se o licitante dcsatcndcr às exigências habiutatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida 
negociação - subi tem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceicabilid,1cle e procedendo à verificação da habilitação 
do licitante, na ordem de class ificaçào, e assim sucessivamente, aré a apuraçào de uma proposta de preços que 
atenda integralmente ao edital, sendo o rcspectin> licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto e.lo 
certame. 
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabili tados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas. o 
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) cuas úteis para a apresenraçào de noYa documcntaçào ou 
de outras propostas de preços cscoimadas das causas que deram causa à inabiliraçào ou desclassificaçào. 
8. 1.6. J lavcndo alguma resrriçào na comprovaçào da regu laridade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte poderá requerer o prazo ele 05 (cinco) dias úteis. prorrogáveis por igual período a critério e.la administraçào, 
para rcgularizaçào dos documentos rclaóvos à regularidade fiscal, obedecido o exigido cm ] ,ei. 

9. DA FONTE DE RECURSOS 
9.1 - ,\ s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a ucirantc vencedora. correrào por coma da doraçào 
orçamentária, sob a rubrica: 0901 13 392 0701 2.025 - Promoção e Apoio a Manifestações Culturais, 
Folclóricas, Artísticas e Interesse Social, elemento ele despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros 
Pessoa Jurídica, com recursos transferidos e/ ou arrecadados do município de . \ Iro San ro, consignado no 
Orçamento l\ Iunicipal de 202 1. 

li& 
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10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO 
l (l. l. Os pedidos de esclarecimentos e impugnaçôes refcren tes ao processo liciratório de,·cn10 ser cm· iados o 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão p t'.1blica. exclusi,·amcnte por meio 
eletrônico, no endereço licitacao@altosanto.ce .gov.br, até as l '.2:00. no horário o fi cial de füa sília / DI :. Indicar o 
nº do pregão e o pregoeiro responsáYel, bem como, o fa to e o fundam ento jurídico de seu pedido. indicando quais 
os itens ou subitens discutidos; 
LO. l. l. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edita l e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 0'.2 (do is) dias Úteis contados da data de recebimento do pedido desta . 
l ü. l.'.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de li citação perante a , \dminisu:ação a pessoa física 
e/ou jurídica que não o fizer den tro do prazo fixado neste subitem, hipótese cm que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
10. 1.3. f\ impugnação fci ta tempes tivamen te pelo li citante não o impedirá de participar do processo lici ta tório até 
o trânsito cm julgado da decisão a ela pertinente. 
10.'.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo lega l e/ ou subscritas por representante 
não habilitado lega lmente. 
10.3. 1\ s respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçóes serão dinilgadas no sistema e ,·incularão os 
participantes e a administração. 
10.-+. ,\ colhida a pe tição de impugnação contra o aro convocató rio que importe cm modificação dos termos do 
edital se rá designada nova data para a realização do certame, exceto quando. inques Liona, ·elmentc. a alteração não 
afetar a fo rmulação das propostas de preços. 
10.-+. I. Qualquer modificação neste ed ital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formula ção das proposta s de preços. 

11. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
11. l. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou pennitir se jam sanada s fo lhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão p osterior de documento 
ou informação que deYeria consta r originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
11 . l. l. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais dC\·erão fazê-lo no prazo 
determin ado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
l l .'.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A Prefeitura Municipal de 1\l to Santo /CE poderá revogar ou anular esta 
licitação. em qualquer etapa do processo. 

12. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 
l '.2. 1. , \ adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também 
adjudicado pela Auto ridade Competente. Caso contrário, a adjudicação fi cará exclusivamente a ca rgo da 
.-\utoridade Competente. 
l'.2 .'.2 . . \ homologação dar-se-á exclus ivamente pela auto L~dadc competente. 
l '.2.3. O sistema ge rará ata circunstanciada, na (]uai estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências rclevan tes . 
1'.2.4- 1\ autoridade superior competente do órgão de origem desta li citação se reserva ao direito de não hom ologar 
ou revogar o presente processo, por razões de in teresse público decorrente de fato superveniente deYidamente 
comproYado e mediante fundamenta ção po r escri to. 

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
13.1- O Município de 1\lto Santo, com a in terveniência da SECRFlr\RL\ Rl ·JJL' ISITr\ N TL. ass in ar;-Í contrato 
com o vencedor desta licitação, no prazo máximo de 02 (dois) (li as . contados da data da conYocação expedida por l/ 
esse ó rgão, sob pena de decair do direito à conu·atação. podendo ser prorrogada somen te uma ,·ez, c1uando 
solicitado pela parte, desde que ocorra 1no tiY o justificado e aceito pelo Contratante. 
13.'.2- Caso o lici tante ,·encedor se recuse injustificadamente a ass inar o contrato ou não apresente situação regular 
no ato da ass inatura do mesmo, a autoridade superior de,·erá extinguir os efeitos da homologaçào e da adjudicaçi10 
atraYés do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sançôcs 
cabÍYeis. 
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13.3- O Pregoeiro retornará as atividades de selcçào de melh or proposta e con,·ocará outro licitante, obse tYa c.la a 
ordem de qualificaçào e classificaçào, para \Trificar a suas conc.liçôcs de habilitaçào, e assim sucessi,·amcnte. 
13.--1-- O licitante que, co,wocac.lo dentro do prazo de va lidade da sua proposta, nào celebrar o contra to, deixar de 
entregar a documentaçào exigida neste edita l ou apresentar documentaçào falsa, ensejar o retardamento da 
execuçào de seu o bjeto, nào mantiver a proposta, falhar ou fraudar na cxecuçào do contrato, comportar-se de 
modo inidônco ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de li citar e contratar com o ]\[unicípio de .-\lto Santo e 
será descredenciado no cadastro do J\funi cípio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem preju ízo das multas prev istas 
cm edital e no contrato e das demais cominaçõcs legais. 

14 - DA DU RAÇÃO DO CONTRATO 
1--1-. l - O Contrato terá vigência ati· 3 1 de dezembro de 2021, a partir da e.lata de sua assinatura, com prazo de 
execuçào de acordo com a c.luraçào e.lo C\'Cn to. 

15- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA 
SUBCONTRATAÇÃO 
15.1- , \ CONTlv \Tr\DA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscim os ou supressões no 
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25° o (vinte e cinco por cento) e.lo va lor inicia l atua lizado e.lo 
Contrato , conforme o disposto no § lº, art. 65, da Lei no 8.666/ 93 e suas altcraçôes p osteriores. 
l 5.2 - 1\ fi scalizaçào do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 e.la Lei Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fis cali zar a en trega dos bens e/ ou serviços, ano t·ando em registro próprio todas 
as ocorrên cias relacionadas a execução e determin ando o tiue for necessário à rcgularizaçào de fa lhas ou defeitos 
obscrYados. 
15.3 - , \ fi sca lizaçào nào exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusi,·c pcran te terceiros, por 
qua lquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidade da Prefeitura de Alto Santo ou de seus agentes e prepostos, dc conformidade com 
o art. 70 da ] ,ei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
l 5.--1- - O rcpresentan te da Prefeitura ~Iunicipal de Alto Santo anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a cxecuçào do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à 
regularizaçào e\·entualmentc envolvidos, determinando o que fo r necessário à regularizaçào das falhas ou defeitos 
observados e encamin hando os apontamentos à autoridade competente para as prm·idências cabÍ\'eis. 
15.5 - Nào será permitida a subcontrataçào de nenhum serviço e cm nenhuma hipótese para o objeto e.leste 
contrato. 

16- DA FORMA DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
16.1. O prazo para paga mento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
Fiscal/1-'atura pela Contratada. 
16.2. O pagamento somente se rá efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/h1.tura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamcnto dos se1Tiços executados. 
16.2. l. O "atesto" fi ca condicionado à ,·erificaç:'io da con fom1idade da Nota hscal/ 1 :atura apresentada pela 
Contratada com os scr\'iços efetivamente prestados . 
16.3. Havendo erro na apresentaçào da No ta Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, ci rcu nstância que impeça a liquidaçào da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
prm·idencie as m edidas saneadoras. Nes ta hipó tese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprO\·açào e.la 
regularização da siruaçào, nào acarretando qua lquer Ônus pa ra a Contratante. 
16.--1- . Sen1 efetuada a rctençào ou glosa no paga mento, proporcional à irregularidade ,·erificada, sem prejuízo das (/ 
sançôes cabíveis, caso se constate (JUC a Contratada: 
16.--1-.1. Nào produziu os resultados acordados; 
16.--1-.2. Deixou de executar as atividades contra tadas, o u nào as execurou com a qualidade mínima exigida; 
16.5 . ,\n tcs do paga mento, a Contra tante realizará consulta para ,·erificar a manutençào das condições de 
habilitaçào da Contratada, devendo o resu ltado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
16.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, 
na agê·ncia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada , ou por outro meio p1-c,·isto na lcgislaçào \·igente. 
16.7. Será considerada como data e.lo pagamento o dia em que constar como emitida a o rdem bancária para 
pagamento. 
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16.8. ,\ Contratante não se responsabilizará por qualguer despesa llue venha a ser efcruada pela Contratada, que 
por:entura não tenha sido acordada no contrato. 
16.9. enhum pagamento isentará o l·üRNLCLDOR das suas responsabilidades e obrigaçôes, nem implicará 
aceitação definitiYa do fornecimento. 
16. LO. i\a hipótese de sobrevirem fatos impre\·isínis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
rctanladorcs ou impediti,·os da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de fornecimento, ser restabelecida 
a relação que as partes pactuaram inicialmente cn trc os encargos do con u·atado e a retribuição da . \dministração 
para a justa remuneração do fornecimento, objeti\·ando a manuten ção do equilíbrio econômico- financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal n." 8.666/93, alterada e consolidada. 
16.1 l. Será admitido o reajuste dos preços dos se tTiços continuados contra ta dos com prazo de \·igência igual ou 
superior a 12 ( doze) meses, desde guc obscn·ado o interregno mínimo de 01 (um) ano, mediante a aplicação do 
i nelice Nacional de Preços ao Comumidor ,\mplo (IPC \ )e/ ou o disposto na J ,ei nº 8.666/93, art. 65, § 1 º. 
16.12. O interregno mínimo de 01 (um) ano será contado: 
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do hJital; 
b. Para os reajustes subscguentcs ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao Llltimo reajuste 
ocorrido ou prccluso. 
16.13. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente à 
data cm que se completou o cômputo do interregno mínimo de O 1 (um) ano, ou na data do encerramento da 
vigência elo contrato, caso não haja prorrogação. 
1 ó. l 3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempcstivamcn te, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a 
prcclusão do direito ao reajuste. 
16.13. l.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso de 
nm·o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital. 
1 ó. 13. 1. '.2 . Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o 110\·o Íncbce de reajuste 
adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação c.1uc resguarde o 
direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão. 
16..+. Os nm·os valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas obsetTando-se o seguinte: 
a. ,\ partir da data cm gue se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano; 
b. Em da ta futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão 
dos próximos reajustes futuros; 
16.5. ,\ decisão sobre o pedido de reajuste dc\·e ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data da solicitação da Contratada. 
1 ó.6. Os reajustes serão formali;..:ados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação 
contratual, caso cm que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato. 

17- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17. 1. Sobcitar a execução do objeto à CONTR,--\'L\ D.r\ atra\·és da emissão de Ordem de Serviço. 
17.2. Proporcionar à CONTR.i\ T.r\D1\ todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
1 :cderal nu 8.666/ 1993 e suas alterações. 
17.3. r:iscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, cm decorrência, solicitar 
pro,·idências da C:ONT]L-\ 'L\D1\, que atenderá ou justificará de imediato. 
17..+. Notificar a CONTR .. \ T. \ D .\, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
17.5 . J-:fctuar os pagamentos de\·idos à CONTRAL\D1\ nas condiçôes estabelecidas neste contrato. 
17.6. ~\pli car as penalidades prc\·istas cm lei e neste instrumento. 
17.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
17.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôcs, falhas ou irregularidades constatadas nos sctTiços 
presta elos, para que sejam adotadas as medidas correti\·as necessária s. 
17.9. Exigir da Contratada, a quak1uer tempo, documentação que compro\·e o correto e tempcsti\·o pagamento dC' 
rodos encargos previdenciários, traba lh istas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 

':Tu<'s; 
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17. LO. Receber o objeto do contrato, atra\'és do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, II, da l .ei nº 8.666/93. 

18- DAS OBRIGAÇÕES DA CONT RATADA 
18. !-Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital, no Termo Contra tua! e 
na proposta vencedora do certame; 
18.2- f\fanrer durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
18.-1-- , \rcar com eYentuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, pro\'Ocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratuaL 
18.5- Executar os sc1,;iços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por Ltuaisqucr danos ou 
falta que \-Cnharn a cometer no desempenho de suas funçôcs, podendo a Prefeitura 1\.Iunicipal de ,\lto Santo, 
solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada incom·enientc; 
18.6- Subs tituir os profiss ionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira c1ue não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços; 
18.7- Facilitar a ação da rISC.\LIZA.Ç1\0 na inspeção dos ser,iços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRA.TANTl •: ; 
18.8-Rcspondcr peranre a Prefeitura Municipal de :\!to Santo, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISC \Lf/,1\ ÇA O, indenizando-a devidamente por c1uaisqucr a tos ou fatos lesi\'C>S aos seus interesses, que possam 
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus . . \ 
responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a CONTR.\T.\l) ,\ adotar medidas 
prc\-cntivas contra esses danos , com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
dispos içôcs legais \·igentes; 
18.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo c1uc a CONTR,\T.\D.\ 
não dcn-rá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da 
CON'l'R, \'[' , \NTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não 
ser para fins de execução do CONTRATO; 
18. 10- Pagar seus empregados no prazo previsto cm lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos setYiços contratados inclusi\T as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de r\Jto Santo por eventuais autuaçôes 
administratins e/ ou judiciais uma \'eZ que a inaclimplência da CONTR. \T. \DA, com referência às suas 
obrigações, não se transfere à Prefeitma Municipal de Alto Santo; 
l 8.11-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, traba lhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRr\TO; 
18.12-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ ou prejuízos que forem causados à L' niào, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
18.13 -1\ Ianter durante toda a execução dos sen ·içm, cm compatibilidade com as obrigaçôcs por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
18.1-1- - Os serYiços relativos ao transporte, alimentação, hospedagens, se1.;iços de montagem e desmontagem e 
demais sen·iços correlatos para execução dos se1Tiços serão por conta da CON'l'R,\T.\D.\. 
18.15 - Os sen-iços serão executados e seguir plena e fielmente as especificaçôes contidas no Termo de Referência 
- ,\N J ·:>.:O 1. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19. l. ,\ dota-se corno critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis cm editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prt'\' io 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a L'nião, l·:Stados, 
Distrito J ;ecleral e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem <J.5. 1.1 do , \ cc'irdão TCL'/Plcnário 
n" 1.793/20 11, art. 7° da Lei 10.520/2002, com rcspect.ivos prazos de durnç:10: 
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EVENTOS: 
1- 1:orjar a cla,,iticaçào como microem pre,a ou L·rnpre,a de peL1ueno P"rte 

par,1 obtençiio de traramcnro f:t\'orecido em licirac,-,e, incenri,·ada , 011 não. 

11 - 1 k,cumprir prazo, c, rabclccido, pelo pregoeiro dur:11Hc a ,L·,:-:1 " de 

li ciracto para Lluak111er manife,r:1 ç:10 na ,e»ào pi'1blica. gera ndo tumulto e 

. ltra:,,;u:-: no ccrtan1 c. 

111 - l)e,i,tir do lance. ,cm ju,titi cati,·a. Jur:11irc :1 ,e:-:-:10 pública 0 11 11:10 

mantiver a prnpo,ta na fo,c de :1ceitaçào. 

I\ '- \:,10 ,1p1T,enta r "u deixar de apre,cnrar documem:1do , olicitada 11<, 
cdit,11 na fa,e de acei ra~·,10 da propo, rn. habiliraç:10 011 na e, >11trat,1ç,10. 

\ · - . \ pre,ent ar prnpo, t;t comercial cm de:-:tconlo C<>lll o l ·'. dit:1L 
, ,c 1,ionando a fru,taç:i<> do cert:1111 c cm qualqu er ,entido. 

, ·1- .\pre,enra r documcnr:1ç:1,> fak1 Jurante a licit:1çào ou conrr:1ta~·:10 . 

\ ' 11 - ;\:10 manter '"' condiç,->e, habili tatc'H·ia , Jurante a execução do 

co11tr:1to ou da vigC:· nci:1 da ata Lk regi,tro de preço,. 

SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1. lmpedirncnro de licitar pelo perí"Jo de. no míninw, 

(um) ano . . \ci',rd ,10 T<: L '/ 1'1 . n" 30--1/2011. 

'.2. l mpedimL·t110 de licitar pelo período Lk, no mínin10, -1 

(L111 atro) mc,c·, . 

3. l mpedimento de licit:1r pdo pcríodl> Lk, 11< > mí111mo. 6 

(:-:L· i:-:) n1c:-:L·:-:. 

-1. Impediment o dc licitar pdo período de. no mínilll<>. 6 
(:-:ci:-:) lll l':--c:,,;. 

5. lmpedimcnrl> de licitar pdo período de. 11<> mínimo, 1 

(um) ano. 

6. l mpedirnc·nf<> de· licitar pelo período de 11<> mínimo 
(cinco) ano:-:. 

7. <:<>mun,rnr :10 ,\ lini,téTi<> l'i',hli c<> 1·'.,tadual L· <>u l'l'dcr.1 

para apuraç,,e, de ,an<J >e, de o rd em pen:11. 

8. lmpedimenr<> de licitar pd<> período de. no mínimo, 6 

(:-:l'i:-:) 111l':-:l'~-

\ Ili - J\J:10 
a:-:- in,nu ra da . \ ta. 

rct·irar :l 1101 a de 
9. l 111ped i111 e11 10 Lk li cit:1r pelo perí<>Jo Lk, no mínimo. 1 

empenho/ não (um) :111". 

1 \ - hnrcgar o objeto f<>r:t d" prazo e,tabck:cido no edital e tcrm" de 
referência. 

\ - J\J:1,, efe111ar a tn>c:1 d,, 1,bjet,,, quando notificado, duran te a contratação. 

\ 1- Sub,tiruir o objeto forn do prazo cstahclccidn. 

XI 1~ Deixar de realizar ou :1tra:-:1r a in,talaçào ou montagem Jo (, ) 
eL1uip:1mento (s) quando prL'\'i,to no edital e termo de 1Tferé11ci:1 . 

'.'\1 11 - 1 )cix:1r de entregar J<>cumrntaçào original exi/.ôda nc.:,tc 1 ·'.Jital 
durnntL' .1 li cira,·ào ou contL1taç,10. 

\ 1 \ '- C:ornp"rtar-,e de modo inidi',nco na licita,·à" rn1 cont r:it;i çào, 
c:1 u,:1 11d1> prl'JUÍZC> :1 . \Jmini , rr:1,·:10 ou dL'll11>11,tL111Llo okn,:1 :10 
ordenamento jurídico, a<> regra mcnto do eJ it:11. :10, li cit:tnre,, ú 
\dmi11i,tr:1ç:10 e :i " ,ciedade. 

\\ - ( :omcrer fraude ti ,c:il duranre a li citaç:10 ou contratado. 

\:\ · 1- i'\J1 > 1-cet nnp( ir llÍ\'ci:,; dl' :-;cn· iç< ,:,; :1n>niad<>:--.. quand1, c:-:g< 1r:1d< ,:,,; < ,:-

:--:ttH.: i< >t1a111c11to~ pn'>pri1,~. rq.!,-ularc~ e inc rente~ :H>~ 111011it(1ra1nc 11t<>~ 

técn ico-operacional e admini,trati vo Jo gerenciamento co111ratual. 

10. \ l ulr:t de, 11<, mínim". 10°" (Jl'/ por n ·nr<>) do \'alo r d<> 

contra to / nora de em pen lw. 

11 . . \d vertênci:1 

12. ,\ lulra J e. ,w mínimo. ll.5 "o (mei<> p<>r CL'llfo) por dia 

Jc atr.1,0. aplicad.1 ,ob re o valor J" m:1terul 11 :10 fornecido, 
limitada a 20 (vinte) Jia,. ,\ p<',, <> vigé·, im<> di:1 podn:i ,l'f 
con,iderada incxecuçào rotai ou parci:11 d<> <>bjuo. 

13. , \Jvcrtência: 

14. 1 mpeJirnenro J c licit:1r pcl<> período de. 110 mínim<>. 1 
(um) ano. 

15. ;\ fulta Je. 110 mínimo, I()",, (Jl'/ por cento) d<> ,·,dor do 

co11trato/ 11ota de c111pl'11ho. 

16. ,\ dvc rri:: nci:1 

17. ,\ lul ta de, no mínimo. 0,5% (meio por cenloJ pm di:1 

de atraso, aplicad:1 ,obre o valor do material 11 :1<> 
,ubs tituído. limitad:1 a '.20 (,·inte) dia, . . \p<'>, <>, igé·,imo 

dia podcr:i ,LT con,idcr:ida incxccuçãu total ou parcial do 
ohjet,,. 

18 . . \Jvcrré·ncia 
19. Impedimento de licitar pelo período de, nu rnínirno, 6 
(:,;c i:,;) 111CSL~. 

20 . ;\ lulra de. 111, rnínirno, ().5'',, (meio por cenro) por di:1 

de atrn,o. :1plic:1da subrc o , ·,dor d<> eq uipamento . 

'.21. ,\ lult:1 de, 110 mínimo, IÜ"o (dez por cento) Jo v:1lor d<> 
C<>llt r,1ro/ 110L1 de empcn lw/ ,al,,r rotai c, ti111 :1d1, p:1r:1 o 
irL' lll , HI 1, >rt·. 

22. l 111pedi111L·tll <> de licir:ir pdo pní .. do de. 11<> 111í11in1<>. 2 
(doi,) :1111>,. 

23 . ;\ lult:1 de. IH> 111í11 i1110. 10"" (de~ p<>r cento) do v:1 lor do 

e<>1Hr.1t<> / 11or:1 de L'mpenlw. 

24. 1 mped imenr<> de lici1 ar pm 5 (cinco) ano,. 
25 . .\ lulta de. n,, 111í11imo, I()",, (de; p1>r cento) d,, ,·,d,,r 
d,, C<llllratc• / 1H>t:1 de L'lllJ)LlllH). 

26 . ( :.,111u11 icar ,li> ,\ lin i,ré·ri,, l't',bli c,, ITderal L' llll 
1 ·'. ,rad ual. 

'.2, . lmpc.:Jimc.:nro Lk lic itar com a l'\I.\S pelo período de. 
tH > 1nínin10. 1 (u1n) .til<>. 
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\\ ' 11 - Dcixar de executar yuak1un obrigaç,1" pacruada ou previ,ra cm ki 
e 110 edital da pre,c11tc licitação, cm LJUe 11 :lll ,e C<>mi11e outra pe11ali,bdc. 

\\ .111 - N:10 celebrar conrraro, cm co,wocaç:10 de11rrn do praz" de ,·:didade 

de prnp, 1"t:t. 

\ 1 \ 1 ncxccuçfo torai. prcvi,ro na l .ci 8666/ 93 e l ,ci 10.520/ 201)2. 

28. lmpedimelll<> Lk licir:ir C<>lll" 1'1\ I.\S p<>r, '"' mí111m<>, 
2 (Jrn,J :111<>,. 

29 . lmpcdimc11ro dc l .iciur com .\ l'rdci tura ;\lu11icipal Lk 

. \Iro Santo p()r, 110 mí11imo, 1 (um) a11<>. 

30. lmpcdiment<> Lk licitar com a l';\I.\S por, no mínimo, 
2 (d()i:--) ano:-:. 

31. \lulra de, no míninw, 20"" (,·inrc por cc111") ""brc " 
,·: d<>r do conrr:1m/ nota dc empL·11lw <>li val<>r da parcd:1. 

32. lmpcdimcnt" de licitar c"m .1 l' ,\ I \S por, 11<> mínimo, 

\\ !11cxccucào parcial d" objeto prcvi,t" 11:1 l .c i 8666/ 93 e l .c i 1 (um) :111". 

10.510/2002 

\ \ 1- 1 )c11cgrir ou calu 11iar equipe, ré·c11ic:1 L' d" prcg<>eiro, bem com" 
pc:-::-:oa:-- l lll l' intcgra111 o:-: procL:-::-:o:-: da Pi\!.\~. cn1 n11.,lo de dc11l111ci '.t:-: :-:oh 
;\ acu:-::H;,l.1) de dirccion an1L'IH<> de ccrtan1c. :--L'lll ;t aprc:,;cntac.)o de pn,,·:1:

pcrrincntc:,; ou a :tprc:-:cntaç~o de prova:-: infundada:-:. c111 pn>ec:-::-:() 

admini,trariv,, in,taurad, ,. 

\ \ 11 - ( :ometer fraude.: ti,cal n" rcc"lh imcnto de LJUaÍ,LJUL"r tribur""· 

\ \ 111 - 1 )cmon,rrar 11 ,1" po,;,;uir idoneidade parn contratar com a 

.\d111ini,rraç;10 cm virtude de ar", ilícir", praticado,. 

\\I\ '- 1:ru,trar ou frnudar, medianrc.: aju,re, co111bi11açào ou c1uaic1ucr 

outro exped iente, " canírer c"mperitivo de procedimento li ci tart',riu 
púhlico. 

\\\ ' Impedir, perturbar ou fraudar a realização de L1uak1ucr aro de 
procedimcnt<> liciratúrio pllhlico. 

\\\ ' 1- ( :riar, de modo fraudulento ou irrcµ;ula.r , pessoa ju,ídica para 

particip,1r de licitação pt'1blica ou celebrar contrato admini,rrarivo; 

\\\ ' 11 - ,\lanipular ou fraudar o L'LJU ilíbrio econômico-financeiro dos 
con t raro, celebrados 
com a admini,tração pública 

33. ,\lulra de, 11" mí11imo, 10°" (dei. P"r cento) ,<>b re <> 
,·:dor corrc,po11dc11t,· :1 p:1rre 11 :1,, l'XL'Ct1tada. 

3-1. lmpedi1m·1Ho ,k licitar com a \dmini,rrado l't'tl1lic:1 
1:l'lkr:1!. l·: ,rndu:11, ,\lunicip,il, pd,, pní<>d<> de S (c111c,,J ,111<1. 

35 . Declarad" de inid<>m:idade 

36. 1 )L·cl,1rad,, de inid, 111ei,l.1de 

37. ;\ lulra de aré 211" 0 do fatur:11nl'nf<> hruro du t'ilrim11 
cxcrcic10 anrcrt( ,r ac, d:1 in:-uur,u.;:l.<, d< 1 procL·:,,;:,;1, 
ad n1i11i:,;trati\·c >. 

38. l'ublica<;i\u cxtraordi11:'1ria d:1 deci,;:1" comk11:11,,ria. 

39. i\ lulra de Llfé 20º o do fatur :1 mc11t" bruto do úlrinw 
c.:xcrdc10 anterior ao Lb in:-r.1u rac\(1 d,) pn,cL·:,;:-:c, 
admj11 istrativo. 

40. Publicação cxrraordin:íri:1 da decis ,1 0 condenat,, ria . 

41. ,\lulra de aré 20"" do f.truramemo hrut<> d" t'tlrim<> 
cxcrcíci< > anterior :to Ja in::-:taunt(:111 d(, pn >ec:-:-:( > 

admi11i,trativ, ,. 

42. l'ublicaçào extr:1<>rdi,1:'1ri:1 d,1 Lkci,;:1" c1111dL·rn1tt'l!Ü . 

43. l\lulra dc aré 20"" do f:1t uramemo l,ruro do t'tlrimo 
cxcrcícto anterior a<> da insrnuraçào d< 1 pn,cL·:,; ::,; 1 > 

administrativo. 

44. l'ulilicad" ,·x rra"rdi11.íri,1 d.1 deci,;:1<1 c<>mk11:11,',ri:1. 

19.2. Serão considerados injustificados os atrasos nao comunicados tempesuvamente e inde,·idamente 

fu ndamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da prefeitura municipal de ,\]to Santo que deverá 

examinar a legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 

devidamente justificado e aceito pela prefeitura municipal de .\!to Santo, a licitante \'Cncedora ficará isenta das 
pena1idacles mencionadas. 

19.3. Na hipótese ela multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o ,·alor elo conrraro, a prefeitura 
municipal ele r\lto Santo, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm c.1uc a ,·encec.lora 
tambC:·m se su jeitará às sanções ac.lministrati,·as pre,·istas neste li dital. Na ocorrência c.le falha maior podení ramb{m 
ser aplicada a pena1idade ele Declaração ele Idoneidade para licitar ou contratar com a .\dministração Pública, 
prc,·isra no art. 7º da Lei nº 10.250/2002. 
19 . ..J.. ,\ s multas p01Tentura ap licadas serão descontadas dos pagamentos cle\'idos pela prefeitura municipal de .\!to l 
Santo ou cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigá,·cl ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 
cumulati,·amentc às demais sançôes pre,·is tas neste l~c.lital. / 
19.5. O licitante /contratado será informado que está passí,TI e.la aplicação e.la sa nção e terá o direito ele exercer a 
defesa pré,·ia no prazo de OS (c inco) dias úteis a con tar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da J ,e i nº 9.78..J./ 1999. 
l 9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa pré,·ia com ou sem manifestaçáo, o processo será encaminhado para as 
análises de\'idas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
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19.6. 1\ s multas serào recolhidas cm fayor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dia s, a contar da data do 
recebimento da cornunicaçào cnYiada pela autoridade competente, ou. quando for o caso. inscritas na DíYida 1\ti,·a 
e cobradas judicialmente. 
19.7 . ,\ s sa nçôes ac1ui previstas sào indepcndcnres entre si . podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das mul tas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabí,·cis. 

20- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
20.1 . . \ Prefeitura I\Iunicipal de ,\!to Santo poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer 
intcrpclaçào judicial ou extrajudicial se a contratada: 

a) Deixar de iniciar os scrYiços por período superior a 15 (quinze) dias. contados a partir do recebimento da ordem 
de início dos serviços; 
b) Executar os se1Tiços em desacordo com as especificaçôes exigidas; 
c) Nào cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislaçào Yigente; 
d) Cometer reiterados erros na cxecuçào dos serviços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou cm parte, a prestaçào de scr,iços sem a expressa autorizaçào da Con tratante; 
~ l_: ntrar cm concordata , falência ou dissoluçào, ou recair no processo de insoh·ência sobre llualquer de seus 
dirigcn tes. 
20.2 . Declarada a rcscisào contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a 
contratada receberá cxclu si,·amentc o pagamento dos sc1Yiços executados e recebido, deduzido o ,·alor 
correspondente às multas porYcntura existentes. 
20.3. Nào caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for. se o contrato ncr a ser 
rescindido cm decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
20.-l-. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por line dccisào da 
Prefeitura Municipal de , \lto Santo, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou 
indenização a c1uak1uer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos se1-..iços executados e deYi<famenre 
recebidos. 
20.5. ,.-\migáYcl, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
20.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/ 93, sem que haja culpa do 
CONTRXJ'ADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 
20.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigá,·eis, como os determinados por ato unilateral da 
Contratante, serào forma lmente mo tivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante pré,·ia e 
comprovada intimaçào da interessada para que. se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias útei s, 
contados de seu recebimento e, na hipó tese de desistir <la defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação comprm·ada da decisão rescisória . 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
21. l. , \ s licitantes devem obscn·ar e a contratada deve obsen·ar e fazer obsen·ar. p o r seus fo rnecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçào, de 
contrataçào e de cxecuçào do objeto contratual. Para os propósitos deste item. definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou soli citar, direta ou indirctamcnre. qualquer ,·antagem com o obj eti,·o 
de influenciar a açào de sen-idor púbbco no processo de li citaçào ou na execuçào de contrato; 
b) "prática fraudulenta ": a fal sificaçào ou 0111.Íssào dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
o u de execuçào de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou es tabelecer um acordo entre dua s ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgào licitador, ,·isa ndo estabelecer preços cm nÍYeis artificiais e 
não-competi tJn)s; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente. às pessoas ou sua propriedade, 
,·isando influenciar sua participaçào cm um processo licitatório ou afetar a execuçào do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(!) destruir, fal sificar, alterar ou ocultar pro,·as cm inspeçôcs ou faze r declaraçôcs falsas aos representantes do 
o rga nismo financeiro multilateral, com o objetivo ele impedir mate ri almente a ap uração de alcgaçócs de prática 
prc,·ista neste subitem; 

' 
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(2) aros cu ja intenção se ja impedir marerialmente o exercício do direito de o o rganismo financeiro multilarernl 
promover 111speção. 
21.2 . Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo finan ceiro multilatcrnl, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a ourorga ele contratos 
financiados pelo organismo se, cm qualquer mo mento, consrarar o e1wolvimento da empresa, diretamen te ou por 
meio de um agentc, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiada s, coercitivas ou obstruti\·as ao participar da 
ucitação ou da execução um contrato financiado pelo o rganismo. 
21. 3. Comiclerando os propósitos cios itens acima, a licitante \'Cncedorn como condição para a contrnração, de\Trá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, cm parte ou intcgrn lrnentc, po r o rganismo 
financeiro multilateral, meclian te adiantamcn to ou reembolso, permitirá que o o rga nism o financeiro e/ ou pessoas 
por ele for malmente indicadas possam inspecionar o local de execução do conrraro e todos os documentos e 
registros relacionados ã ucitação e it execução do contraro. 
21.-1- . A contrarnnrc, garantida a prévia defesa, apucará as sançôes administraÜ\·as pertinentes, pre\·isrns cm lei, se 

comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas 

ou coercitivas, no decorrer da ucitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro 

multilateral, sem prejuízo das demais medidas acln1.inistrativas, criminais e cí,-cis . 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22. l - Tnc.lcpcnclcntementc de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e rotai 
das concliçôes e exigências deste cc.lital, na veracidade e autenticidade das informaçôcs constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexi stência el e fato impecliti\·o à participação da pessoa jurídica, bem como de que dc\·crá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
22.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modaudade Pregão Eletrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase e.l o processo; 

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, perti nente e suficiente para 
justificar o ato; 
22.3- Todo o proccdini.ento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Disrriro 
federal. 
22.-1- - Esta licitação poderá se r, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e loca l. 
22.5- Este edital e seus elemen tos constitutiYos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da prefeitura 
municipal de Alto Santo, locauzado na Rua Coronel Sirnplício Bezerra, 198, Centro, Alto Santo - Cc, no horário 
clns 08:00 até às 11 :30 horas, ou poderá ser lido através e.lo site: licitacao@altosanto.ce.gov.br, 
www.tce.ce.gov.br ou https://bllcompras.com / H ome/PublicAccess. 
22.6-Quaisciucr esclarecimentos serão prestados pelo pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de Pregão 
e.la Prefeitura Municipal ele Alto Santo, localizado na Rua Coronel Sini.plício Bezerra, 198, Centro, Alto Santo -
Ceará . 
22.7-0s casos omissos serão resoh·idos pelo pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridnc.lc competente, nos 
termos da legislação pertinente. 
22.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação cm que se deu o 
texto o riginal, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inqucstiona\·clmcntc. a alteração nào 
afetar a formulação das propostas. 
22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sa nar erros ou falhas c.1ue não alterem a 
substância das propostas, dos documcnros e sua validade jurídica, mediante despacho fundamcnrado, registrado 
cm . \ ta acessível a todos, atribuindo- lhes Yalidac.le e eficácia para fins ele habilitaçi10 e classi Cicação. 1 
22. W - Os li citan tcs assumem rodos os cus tos de preparação e aprcscnrnção de suas propostas e a , \d ministração / 
não será, cm nenhum caso, responsá \·cl por esses custos, independentemente ela condução ou do rcsulrado do 
processo licitatório . 
22.11 - O licitante de\·erá manter prepos to, aceito pela .Administração, no local do se1Yiço, se for o caso, para 
representá-lo na execução cio contrato. 
22.12 - Na con tagcm cios prazos cs tabclcciclos ncs te 1 ~ditai e seus . \ nexos, cxcl uir-sc-á o dia do i 11 ício e incluir-sc
á o do Ycncimcnto. Só se iniciam e \'Cncem os prazos cm dias de cxpedicnrc na ,\dministração. 
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23. DOFORO 
23. l - h ca eleito o foro da Co m arca de ,\ !to Santo, E stado do Ceará, para dirimir toe.la e qualquer con tro\·érsia 
oriunda do presente edital, que nào possa ser rcsok ic.l a pela \·ia ac.lministraci\'a . renun ciando-se, desde já, a qua lq uer 

o utro, po r mais priYilcgiado que seja . 

. \lro Santo- CE, 07 de f\Ia io 20'.2 1. 

)ii:,t'L / ;; / ÍA / L 
8\<on Will;tt:2~ Pe reira 

PRECO J-.: rn.o 0 1:1c L \ L 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

Prefe itu ra Municipal de Alto Santo - Ru a: Coro ne l Sim plício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEIT'Uf!A UE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO! 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: CO N TR .. \TAÇ \O DE EMPRES,\ PREST,\DOR..--\ DJ ·: SER\'l ÇOS DE TN J·1ULSTRL.TL1JU Ef\f 
C J-:Ri\L, CONTRi\Ti\ Ç,\O DE PLSSO ,\L E Dl ·'.f\ L\TS Sl~RVT ÇOS, D ESTTN. \DOS .\ O 1-~\ 'FNTO 
DENO f\ ITN ,\DO "f7EST,\ DE ET'vL\NCTPN;,\o POLÍTTC \ Dl i 63 ,\ NOS DO MUN1CÍPTO DE .\LTO 
S,\ NTO - 2021 ", .\TR,\\' (S DE U\'LS, DL RLSPONS ,\BILID.\DE D ,\ SECRE'L\RL\ DE TL1R1 Sf\ I0, 
CUTL'R,\ E JL'\ ' I·: TUDI ·'. . 
TIPO DE LICITAÇÃO: J\Icn o r preço por lote; 
FORNECIMENTO: Imediato; 
LICITAÇÃO: O procedimento de qu e trata o presente edital: 

LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: \' erificação atualizada da situação jurídica, c.1ualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fi sca l que seja exigida neste edital, do vencedo r da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu ob jeto; 
CONTRATANTE: 1\ Prefeitura I\Iunicipal de Alto Santo que é signa tário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária e.lo contrato com a 
,\ dministração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder l •:xecutivo f\ Iunicipal, c.1uc realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimen tos relativos aos lances e à escolha da proposta ou e.lo lance de menor preço, adjudicação, quando 
não ho uver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da cc.1uipe de apoio e recebiment o de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Eguipe designada por aro do titular do Poder E xecutivo l\ Iunicipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem e.lesta licitação, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de re ferência, orçamento e instrumento cotffocatório. decidir sobre 
impugnaçào ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra aros e.lo pregoeiro. adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por m eio ele trô nico e 

p ro mover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura municipal de .\!to Santo; 
D.O.E: Diário Oficial do Estado do Ceará (D.O.E); 
SECRETARIA REQUISITANTE - Secretaria de Turismo, Cultura e Juventude; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Lcilõe~, entidade conYeniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de ,\poio Técnico-Opcrncional cm \·igor a p artir de OS de janeiro de 
2021, hUP-s://bllcoQ1pras.com/Home/PubliçAcce~ " !\ cesso ldcntiftcado no link - acesso publico. 

JUSTIFICATIVA 

,\ comemoração alusi,·a ao ,\ni,·crsário ele ,\!to Santo é tradicional e faz parte do calendário oficial de e,·entos 
deste município. o entanto, devido à pandemia da Covic.1- 19, a programação irá se adequar a um nm·o formato: 
o ,·irtual. ,\ s apresentações serão transmitidas atrnvés de livcs, pelas redes sociais da Prefeitura . . \ s programaçócs 
das li,-cs estão relacionadas a comemoração dos 63 anos de emancipação política do município de ,\!to Santo . 

. \ programação deste ano será durante urna semana e contará com di,·ersas apresentaçôcs ,·irtuais, sho\\" cultural 
com talentos da terra , apresent ações artísticas, entre outra s, trazendo à população um pouco de entretenimento, e 
a oportu nidade de comemorar por meio de lives este e.lia tào i.mportante para os alto-santcses. Portanto, faz se 
necessá rio à contratação de uma boa estrutura, bandas e grupos mus icais, com repe rtório di,-crsificac.lo para 
anirnaçào das Lives e do público c.1ue irá assistir cm casa toda a programação e garantir a boa c.1ualic.lac.lc e.lo evento. 

Por ta n to , justifica-se a contratação de empresa prestadora de serviços de infraestrutura e bandas (1uc farão parte 
ela program ação das lives em comemoração ao aniversário de 63 anos de emancipação política do l\funicípio de 
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Al to San to-Ce, dessa fo rma iremos leva r entretenim en to, valo riza r e potencializar a comemoração tão im portante 
para nossa cultura local. 

OBJETIVO 

Contratação de empresa prestadora de sen-iços de infraes tru tura cm geral, con trarnçào pessoal, apresentação 
artística cul tural, para as lives virtuais em com em oração ao an i,Trsário de 63 anos de emancipação politica do 
municíp io de ,\l to Santo-CE, en:n to de cn trerenin,cn to culrura l de interesse da Sccrernria de Turismo, Cultura e 

.J uven tu de. 

ITEM 

OI. 

02 

03. 

0-1 . 

ITEM 

OI. 

02. 

ITEM 

Oi 

02 

LOTE 1- INFRAESTRUTURA EM GERAL 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UND. 
SONORIZAÇAO PROFISSIONAL - O l\ l OI (LI\ !. \ ) .\ 11 ·:S.\ l )IC; IT\ I . < :0.\1 .32 C: \1\ \ IS. 

1) 1. \ ll 1. \ 
02 ,\ ll r:ll< l i ·< lN l ·: S Sl ·: \ 11 :1< l. S< l :\ I I' \. 2 SL IWS. 2 ,\ li°·:D I< )S I·: OI f\( H l ·: llll< lk. 

PAINEL DE LED - ! ,()(: \ ( :. \e) !) ! ·: l'.\ IN l ·: J. 1) 1·: 1.1 ·:D SI ·: 's 1 )0 I' \ I '.: l ·: I . 1) I ·: .\ J.T \ 
ll l :s< l 1.uc :. \c l 1'11 7,\ [ i\ l. ( :< ),\ ! D I i\ 11 ·: '-:St'l l •:S i\ lÍNL\ I. \ 1) 1 ·: 3,00 \ 2.00\I. <:< ),\ 1 1) 1 \ ll l \ 
l' ll( )U •:ss \ !)( )!( DI ·: \ ' ÍDI •:( ), C: .\B( )S I •: .\(TSS< 'rn 10s ! ·: 1'1°-:U'I IU )S. 

ILUMINAÇÃO- O-! .\ ll l \ ' INC C:0,\ 1 200 \X1.\ T l'S. l'.\ R 1.1 ·: D. 0-1 RI ·: 1:1.1·: 1·c l lll ·:S \ \ ' \ 1 >( li{ 
1) 1 \ ll l \ 

D I ·: 220 \ . 0-1 lll ·:J-1.1 ·:T< l ll l ·: S 1 ) I ·: LI ·: D Blt\"CO D I -: -1.200 \\ . 
GRID Q30: l ·:STIW T LIR.\ 1) 1•: ( ;RJD 1·: i\ l \J.l l,\ f l N I< l Til'< l <2 30. < :o ,\ J 1-:1\< .\1\1 -: S l' .\ll.\ 

\11 ·: 'J' I(< l 
11.\l l.\ l ,' L'S< )S O ) INUl ) l •:N Tl ·:S N ,\S J,. \ 'J'l •: 1n 1s. 

LOTE II - ATRAÇÕES 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
ATRAÇÃO A- .\ mv;,\ O J.OC r\L (RITMOS \' .\RL\DOS) - COfvfJ>OST\ D I·:. NO f\ 11 \i 1,\ 1( l, 
08 INTl -:C IC\'\'J' l :S. Sl ·:N D O \'OC,\ I .IS'J',\ (2), H,\Tl ·: RI ST ,\ (1), l' l~HCLISS.\O (1).11 ·:U . \ I )< l 
( 1) . Cl' IT\ ll lt\ ( 1), B.\JXO (1), S,\ N FON .\ (1), INCL USO J'R.\SL\DOS, IIOS l'l ·:I) \(;J ,: "'s· 
. \ 1.1,\ 11 ·: :S.:T. ,c :.\c l D .\ E()llfPI ·:, O L 1 C:Ol\i i'OS !c; ,\o Sl i\!IL. \ H .. (3 1 fOlt\S 1)1 ·: SI l()\X') 

ATRAÇÃO B - \TR,\ <;,'\ o I .OC. \J . (RITI\ IOS \ '. \RI.\ DOS) INCLUSO T il \S I . \D<lS. 
11 os111.: 1 ) , \(; 1 ·:J\:s . . \ 1.1 \ ll-:N T 1\ Ç.\O D ,\ l ·:Q U 11'1 •:, ou C< l,\IPOS rc; .\o SI i\ fll .. \ ll. (3 1 1( ) ll\S 1) 1 ·: 
SI IO 'w') . 

LOTE III - CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
CONTRATAÇÃO DE CERIMONIALISTA: C( )Bl-:RTLlll .\ 1),\ l'IU )C IC\M,\c; ,\ O .\l,L ISI\ ',\ 
,\ 63 ,\ NOS D I ·: 1·:I\L\ N<:1 1',\ Ç\O l'OLI T IC: .\ 1) 1·: .\J.'J'O S,\ NTO, C:Oi\ l J> IU •:1,: rn •:ND<l <JS 
SE(;U I T ES l '. \ ' li N'l'< JS MOMENTO CIVICO - (HASTEAMENTO DE PAVILHÕES) -
CO,\f DLI IC\C: .\< l ,\ 11:\ I.\ I \ 1)1·: 02 (l)l ' \S) 11 < Jll .\S; LIVES D E ANIVERSÁRIO - <:< l.\ l 
l )L IJC\C:.\< l ,\ 11 '.'JL\I.\ DI ·: 03 ( l'lli°·:S) 11< l ll\S; CANTEIRO CULTURAL - e:< l.\ l l)l ' ll.\< .:. \c l 
i\ l!N li\!.\ D I'. 03 ( l 'KI ';:S) I IO IC-\S; QUERMESSE JUNINA- C:O\l l)l' ll.\<;.\o ,\ li :\ 1 i\L\ DI ·: 03 
( IIÜ•:S) I IO ll\S 
EQUIPE D E FILMAGEM: U )i\ l J>R l -: 1•: 'sl) l •: :,mc l < )S SI ·: ( ;111NTl •: s 1 :, ·1·:Nl( )S 
(T IUJ\JSi\ ll SS.\O): LIVES D E ANIVERSÁRIO - (:()i\ J l)l ' IU<:\() i\ 11 1\l,\I \ 1) 1·: 03 ( mi'-:S) 
11 < l lC\S; QUERMESSE JUNINA- <:< l.\ l Dl ' ll \<,: .\< l .\ ll 's l ,\I \ 1) 1·: 03 ( mi'-:S) 11< lll.\S). 02 
C \ ,\ 11 -:JUS J,'l ' I .I . Ili ) (SONY ,\ IC 2500). OI <: .\:'111-: IU [)S I .1( . 02 \X' l ·: ll< \ ,\1 lllU< l I .< )(; ITl ·:C: 
l ·:925.Ul\ ll ' LIT\ l )<)I{ 17 C:<l ,\ I 128 1)1·: 1\ 11 •:,\ l<l l(L\ IU\ I. l'I . \ C:. \ Il i ·: \ ' 11) 1·:<l 21J80TI. 
NOTl\()() k l ) l •: 1,: 1. 17 C:Oi\ l 8 I l i ·: i\ 11 •:,\l(J l(I\ ll.\ ,\ I. l' I .. \C: .\ 1)1 : \ ' IIWO 1(1 ·: D l :O'-:. 
J>I (< l< ; 1<.\ ,\ I. \ 1) 1·: T IU'\S,\ II SS.\< l. \ ' ,\li\ 23.\ ll ·T I ·: !.< )( l:\ I. 05 lll ·: 1·1.1·:T< llll ·: S 1)1 •: 100 \\ '. \ST 
l .l ' /. BIUNC: \ . OI .\ 11 -:S\ D I·: .\1'0 10, OI ,\ 10'-: l 'J'O I( l' l(l'\C:11' \ 1. IW 2') 1'01.1 ·:C .\I) \S. OI 
,\1 1"1 < ;JU' \.OI T\ ' D I ·: IU ·T< lll"< l 32 I'< l i .1-:C; \ l ) .\S. OI .\ 11 ·:S.\ D I ·: S< l.\ l Y \.\ 1. \11\ 12\L ' . 0-1 
,\ 11 <:ll<l l ·<l\. l ·:S Sl ·:,\ J l · l<l. 02 ,\l!Ul<)l,'()1\1 ·:S Il i ·: 1:1c1 SII L' IU ·: . 02 C\1\ .\S 1)1 ·: S<l ,\I 
,\ 10'\ ITO ll l ·: S 1) 1·: .\ l ' l ) IO k lll, l(O klT 8. 0-1 T llll'i°·: S 1111)1<.\L ' l .l<:O. 0-1 T l( ll 'l ':S 
II .L' i\ 11 1\ .\C:\( l - 1·:CJ Ll ll ' I·: <:< ) ,\ li '( )ST \ i'( )1( 's( l ,\ II NL\ I( l 03 ( rni°•: S) l' l ·: ss< ).\S .. 

UND 

C: .\U 11 ·: 

( :. \<:111 ·: 

UND 

DI \ Ili \ 

1)1 \Ili .\ 

QTE. 

0-1 

03 

m 

:n 

TOTAL 

0-1 

TOTAL 

0-1 
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LOTE IV - SERVIÇOS DE DECORAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND TOTAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO TEMATICA ~ \ lt\ 
( lS SI -'.<; l ' IN 'J'l ·'. S 1 ·'. \'1-'. N'J'( lS MOMENTO CIVICO (HASTEAMENTO DOS PAVILHOES); 
LIVE DE AN IVERSÁRIO; CANTEIRO CULTURAL E QUERMESSE JUNINA. 
c:t l.\ ll '< lS'J'( l 1 '( l ll: .\ lrn .\N_J( lS l ·U l lt\ lS: T .\l'l :Tl ·'.S; I' \SS. \ 1 ) 1,: 11ns, l'<)lff\l . 
1 :( )1( )e; lt \ l ·'JC( ): l'IS( l 1) 1-'. 1 '. \ 1,1 .1 ·:T: l' IS( l 1) 1: , ·11 ) ll<l: <:< l lffl \.' \S: ll \1 1) 1-:J llt l i . \S: 

lll \Ili\ O+ OI. 
l .l ' :\ 11 \.' .\ lll.\S: IS I .\ IU).\ lffl ·:S: K \l /l l -'. S: \ ll ' lt\ lS I '< rn l< ; 1n1 :1u JS: 'J'0.\1 .11 \S: 
.\Dl ·'. lll -'. <;< lS 1)1 -: K.\R llt l: lll -'. 1' 1.1·:'J'( lR l ·:S: .\ ,\ IKll ·: 01T\<:.\( l - \.'() l ·:SP \ U l < )i', 1 l 1 ·: SI -:Jl \ 
ll l •: \l .1/. . \ l)( l <) l ·: \ ' l ·: \.'T() <:< l ,\ I ,\ l. \'J' l ·: JU \ IS \ I .TI ·'. \.' \TI\ '( lS I ·: Il i ·(; 1( )\.' \ IS I W . \U )IU)<) 
Ul:\ l .\ Tl ·:,\J.\TI C \ 'J'< lD.\S .\ S IWS l'l ·:S.\S 1) 1 •: .\ 1.1.\ 11 ·:NT\(: \() 1-: ,\I.\T l ·: IU .\IS 
l l'J' l l .l '.I. \ 1 )() NO SI ·: ll\ ' I< :o SI ·:Jt\ l'O R U lN'J'.\ D .\ <:< l\.'TIC\T.\ 1 l \. 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 

Justifica-se o critério de julgamento da liciraçào ser o I\IENOR PRLÇO POR LOTL por ser a<-1uelc que melhor 
reflete os anseios da li ciraçào, por ser econômica e logisticamente o mais Yi;Í\·cl , tendo cm , ·ista que os produtos 
agrupados em lotes sào similares, minimizando a cotaçào de itens ou lotes de \'alorcs insignificativos, e o seu 
agru pamento perfaz um valor maior a ser co tado, sendo um atratin) aos licitantes. proporcionando urna maior 
economia de esca la, melho ra na padronizaçào, logística e gerenciamento dos sen·iços. já que a unidade gestora 
so licitará o ob jeto a um número menor de fornecedor, bem corno maior agilidade no julgamcn to do processo. , \ 
realizaçào de diversas contratações através do critério de julgamento menor preço por T tem, para o ob jeto cm tela 
se torna inviável p or diversos fatores como: Falta de padron izaçào, necess idades de muitos sen·idorcs para 
gerenciar e fisca lizar os di,·ersos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número 
reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos p ossíveis. Destarte, podemos concluir que a dcfiniçào 
do objeto da Licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente adminisrrarivo 
a,·aliar o que o interesse público demanda obter m ediante a contratação. 

:\ creditamos, inclusiYc. que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar cm considcrá,Tl 
ampliaçào da compctitiYidadc, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, dc,Tndo assim 
aumentar a probabilidade de que a ,\ dministraçào venha a celebrar contraros mais ,·antajosos, tendo cm ,·ista que 
ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrarivos. A Administração, com essa 
dccisào justificada , visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas Lici tantes devido ao ganho de escala no 
fornecimento de todas as peças Licitadas, bem como facilitar e otimizar a ges tào cio contrato, pois caso os itens 
sejam divididos entre vários licitantes, (Jualquer atraso por parte de gualquer um deles p oderá comprometer todo 
o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, gue visa atender o interesse Público. 

Importante sa lientar ain da gue esta Administraçào pretende contratar serviços que no seu contexto geral são 
da mesm a natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens cm l J)TFS poderá gera r aos licitantes ganhadores 
uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida cm menores preços cm sua proposta glo bal. 

Sobre este tema, podemos citar a obra "'/ em,1.r Polei?IÚ'OJ .i'ohre Lici!!l(ÕeY e Co11/m!o/', vários autores , da editora 
l\ [alhci ros, na página 7..J., o seguinte trecho: 

''(. . .) em geral, a economia de escala é instrumento fund,1mental para 
diminuição de cus tos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, m enor 
o cus to unitário, que em decorrência do barateamento do custo da 
p rodução (econ omia d e escala na indústria), quer porque há diminuição 
da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no 
com ércio)·: 

Corrobora do entendimento supramencionado. cm julgado, o Tribunal de Contas da União, <-1uando dccicliu pelo 
indeferimento de pedido de di,·isão do objeto licitado cm irens, por considerar que a reunião do objcro cm um 
único item, desde guc dc,·idamcntc justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de 

Prefe irura Mun icipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplíeio Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429 .2080 



PREFEITURA PE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

restrição inde·ida à competiLividade. (1\ córdão 1.167/20 12 - TC 000. --D 1/2012-- 5 - TC:L' - Plenário - Relator: 

José Jorge). 

1-: ssa mesma Corte se pronunciou atra\·és do .. \ córdão nº 7 32/ 2008, no seguinte semi do: 

" ... a questão da viabilidade do fracionam ento deve ser decidida com base 
em cada caso, p ois cada obra tem as suas esp ecificidades, devendo o 
gestor decidir analisando qm,J a solução m ais ;1dequada no caso concreto". 

Dessa forma, verifica-se c1ue o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a di\'isão do objeto cm 
irem; distintos de\·e ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais \'antajosa para a 
:\dministração Pública, desde que não haja restrição à competitividade. 

, \ ssirn, dentro da competência discricionária que é assegurada à , \drn.inis tração, optou-se por adotar o critério de 
julgamento e divisão por lotes. que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência adrninistrati\·as no presente 
caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram es ti.macios com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços da 
Prefeitura Municipal de :\Iro Santo /CE, anexadas aos autos deste processo. 

DA ASSINATURA DO CONTRATO 
,\ Prefeitura f\Iunicipal de 1\lto Santo , com a interveniência da SECRE'L\lU,\ RJ ~QL'lSJT.\ NTE. assinará 
contrato com o \·encedor desta licitação, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados e.la data da con\'ocaçào 
expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma \'ez. 
quando solicitado pela parte, desde gue ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 

Caso o licitante \'encedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular no 
ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologaçào e da adjudicação 
através do ato de rescisào e retornará os autos do processo o pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sançôes 
cabíYcis. 

O pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e conYocará outro licitante, obsen·ada a ordem 
de c.1ualificação e cla ss ificação, para veri ficar as suas condições ele habilitação, e assim sucessivamente. 

O licitante que, com'ocado dentro cio prazo de validade ela sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
a documentação exigida neste editaJ ou apresentar documentação falsa. ensejar o retardamento da execuçào de seu 
objeto, nào mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidônco ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura I\Iunicipal de ,\Iro Santo e será 
descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas pre\0istas cm 
edital e no contrato e das demais coni.inações legais. 

DA DURAÇÃO DO CONT RA TO 
O Contrato terá \·igência até 31 de dezembro de 2021. a partir da data de sua assinatura, com prazo de execuçào 
de acordo com a duração do c\·ento. 

DAS ALTERAÇÕES CONT RATUAIS, DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA 
SUBCONTRATAÇÃO 

. \ CONTRXL\D1\ fica obrigada a aceitar, nas mesmas concl içóes contratuais, acréscimos ou suprcssôes no 
c1uantitativo do objeto contratado, até o lini.ite ele 25° n (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, conforme o disposto no §. 1°, art. 65, ela Lei no 8.666/93 e suas alteraç<'>es posteriores. 
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.\ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei l;cdcral 8.666 de l<J<J3 , será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou scLYiços , anotando cm registro próprio rodas as ocorrências 
relacionadas a execução e determinando o c1ue for necessário à regularização de falhas ou defeitos obscr\'ac.los. 

;-\ fiscalização não exclui nem reduz a rcsponsabiliclaclc da contratada, inclu si,·c perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios rcc.libitórios, e, na ocorrência e.lesta, não implica 
corrcsponsabilidadc ela Prefeitura de ,\l to Santo ou de seus agentes e prepostos, ele conformidade com o arr. 7() 

da l .ci 1:cc.lcra l nº 8.666/ 93 e suas alreraçôcs. 

O representante da Prefeitura l\[unicipal de ,\I ro Santo anotará cm registro próprio todas as ocorrcncias 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome e.los funcionários à 
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização e.las falhas ou defeitos 
obsc1Yados e encaminhando os apontamentos à auroridade competente para as providências cabÍ\·cis . 

Não será permitida a subcontratação de nenhum sc1Yiço e cm nenhuma hipótese para o objeto deste contrato. 

DA FORMA DO PAGAMENTO 
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir e.la data da apresentação da ora 
Fiscal/htura pela Contratada. 

O pagamcn to somente será efetuado após o "ates to", pelo servidor competente, da Nota hscal / 1 ;atura aprcscn ta da 
pela Contratada, que conterá o detalhamcnto dos serviços executados. 
O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota fsiscal / 1.,atura apresentada pela Contratada 
com os serviços efetivamente prestados. 

1 lavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Conr.rarada pro\-idcncic 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compro,-ação da regularização 
ela situação, não acarretando qualquer ônus para a Contra tante. 

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sançóes 
cabÍ\'cis, caso se constate que a Contratada: 

l. Nào produziu os resultados acordados; 
2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou nào as executou com a qualidade mínima exigida; 

, \.ntes do pagamen to, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio prc,-isto na legislação vigente. 

Será considerada como dara do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para pagamento . 

. \ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porYcnrura não tenha sido acordada no contrato. 

N cnhurn pagamento isentará o l ·'ORNE CEDO R elas suas responsabilidades e obrigaçócs, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento . 

Na hipótese ele sobrevirem fatos imprevish-eis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, cm caso de força maior, caso forruito ou fato e.lo príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrntin) 
onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de fornecimento, ser restabelecida a relação que 
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as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da ,\dmin istração para a justa 
remuneração do fo rn ecimento, obje tivando a manuten ção do equi líbrio econômico-finan ceiro inicial do contrat o, 
na fo rma do artigo 65, ll, " d" ela Lei 1 ;ederal n." 8.6(>6/ 93, alterada e consolidada. 

DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 
Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigi:'ncia igua l ou superio r 
a l 2 ( doze) meses, desde que obscrYaclo o interregno mínimo de () l (um) ano, mcdian te a aplicação cio In<licc 
Nacional de Preços ao Consumidor . \mplo (TPCr\ )c/ ou o di sposto na Lei nº 8.666/ 93, art. 65, § 1 º. 

2. O interregno mínimo de 01 (um) ano será contado: 
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do !~ditai; 
b. Para os reajustes subseguentes ao primeiro: a partir da da ta do fato gerador llue deu ensejo ao último reajuste 
ocorrido ou precluso. 

O prazo para a Contratada so licitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual subsec.1ucntc à data cm 
que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou na data do encerramento da vigência do 
contrato, caso não haja prorrogação. 

Caso a Contra ta da não solicite o reajuste tempes rivamen te, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do 
direito ao reajuste. 

Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso de nm·o 
interregno mínimo de O l (um) ano, contado na forma prevista neste Ldital. 

Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de reajuste adotado, a 
Contratada deverá so li citar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação gue resguarde o direito futuro 
ao reajuste, a ser exercido tào logo seja divulgado o novo índice, sob pena de prcclusão . 

Os no\·os \·atores contratuais decorrentes <lo reajuste terão suas vigências iniciadas obse1Tando-sc o seguinre: 
a. r\ partir ela data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano; 
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão 
dos próximos reajustes futuros; 

.\ decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
da solicitaçào da Contra ta da. 

Os rea justes serào formalizado s por meio de apos tilamento, exceto guando coincidirem com a prorrogaçào 
contratual, caso em guc de,·erão se r forma lizados por aditamento ao contrato . 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Solicita r a execução do objeto à CONTRXL-\ D i\ atra\'t'S da emissão de Ordem de Se1Tiço. 

Propo rcionar à CONTRXL\D.\ rodas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôcs 
decorrentes do Termo Contratual, inclusin· com o fornecimcnro do objeto do certame, comoa nre estabelece a 1 ,ei 
J ;ecleral n'-' 8.666/ 1993 e suas alteraçôcs. 

Fiscalizar o objeto deste contrato arrnvés de sua unidade compercnte, podendo, em decorrência, solicitar 
prO\·idências da CON'llZ.,\ 'L\D,\ , que atenderá ou justificará de imediato. 

Notifica r a CONTRAL\D,\, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratua l. 

Efetuar os paga mentos dcYidos ã CONTR.._.-\T, \D,\ nas condiçôes estabelecidas neste contrato. 
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1\plicar as penalidades previstas cm lei e neste instrumento. 

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos se1Tiços 
prestados, para que sejam adoradas as medidas correti,·as necessárias . 

Exigir da Contratada, a lJua lquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestiYo pagamento de todos 
encargos pre,·idcnciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 

Receber o objeto do contrato, atra,·és do Setor responsá,-cl por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, TT, da Lei nº 8.666/93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1-:xecutar os serviços de conformidade con1 as condiçôcs estabelecidas ncsre Termo e na proposta ,·encedora do 
certa me; 

T\Ianter Jurante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Prm·idenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

. \rcar com CYen ruais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, prm·ocados por ineficiência ou irregularidade 
cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual; 

Executar os serviços através de pes oas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta 
que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de ,\lto Santo, solicitar a 
subs tituição daguclcs cuja conduta seja julgada inconveniente; 

Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira guc não se prcjuJilJUCm o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços; 

Facilitar a ação da FISC\ Lií'.1\ Ç,\O na inspeção dos se1Tiços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE; 

Responder peran te a Prefeitura Municipal de Alto Santo, mesmo no caso de ausencia ou omissão da 
FISCAJJZAÇÀO, indenizando-a devidamente por c1uaisquer aros ou fatos lesivos aos seus interesses, gue possam 
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus . . \ 
responsabilidade se estenderá à danm causados a terceiros, dcYendo a CO TIZ,\T.\DA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
di sposições legais vigentes; 

Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo lJUC a CONTR .. \T. \D.\ não 
dcn·rá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento pré,·io por escrito da CONTR.\T,\ TL, 
fazer uso de quaisgucr documentos ou informaçócs especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fim de 
execução do CONTRXIO; 

Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os 
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos se1Tiços contratados inclusi,·e as contribuiçóes 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FCTS, P IS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, [icando 
excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de ,\lto Santo por c,,enruais auruaç()cs administrativas 
e/ou judiciais uma ,·cz que a inadimplência da CONTR,\ T.\D,\, com referência às suas obrigaçôes. não se 
transfere à Prefeitura J\ funicipal de .\lto Santo; 
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Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referen te ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e pre,·idcnciários relacionados com o objeto do CüNTR. \TO; 

Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ ou prejuízos que forem causndos it L' nião, l ·: srado, f\ Iunicípio 

ou terceiros , decorrentes dn prcstnção dos scffiços; 

Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com ns obrignçôcs por ele nssumidas, todns ns 
condiçôcs de habilitação e qunlificnção cxigidns na li citaçào; 

Os serviços relati,·os ao transporte, alimentnçào, hospedagens, seP,iços ele montagem e desmontngem e dcmnis 
sc tT iços correlatos parn execuçào dos se1Yiços serão por conta ela CONTlL\'1'1\D ,\ . 

Os se rviços serão executados e seguir plenn e fielmente ns especificações contidns neste Termo de Rcferêncin 

DAS SAN ÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
.\dota-se com o critério de justiçn e obediência ao princípio jurídico ela razoabilidade, o escalonnmenro e tipificnçào 
de e,·entos sancionáveis cm editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio ele ampb 
defesa nos processos ele sancionnmento com o impedimen to de licitnr e conrratar com a Llnião, l~stados, Distrito 
1:ederal e I\ Iunicípios, atendendo a recomendação constante no :rn bitcm 9.5. l. l do ,\ cúrdão TCL"/Plenário nº 
l. 793/2011 , art. 7° cln Lei 10.520/ 2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1 :, ,rja r a cl:iss i licaç:10 e, ,mo rnic rocmpn:sa ou crnpn:sa J c pcyuern > p< ,rte I mpedim cnto de licirar pelo pní, ,d,, de. 11<> míninH >. 1 (um) 

para obtrnç:"io de rratamcnto fa,·mecido em licitações incentivadas ou não. ano. ,\ cimlão TCU / l'L n" 307-t / 2011 . 

11 - DL·scumprir p razo, c,rabclcciJos pelo pregoeiro durante a ,cssão d( 
1 rnpedimcnto de licitar pdo período de, 11< > mínimo,-+ 

li cir:ido par:1 lJuallJucr manitL·,tação na sessão pública, gerando tumulto e 
(yuatro) mc,e, . 

. nr:1:-c,:,. 1H , ccrta111 c. 

111 - l) l', istir do lance, ,cm justificativa, <luranre a sc,sào pública ou nà< Impedimento de licita r pelo período de , tH> mínimo, 6 (seis ' 

111:111ti,·er a proposr:i 11 :1 fase de :1cc itaçào, meses, 

I\ '- " :10 :1prescnt:1r ou de ixar ele- aprcscnrar documentação solicitada tH lmpe<limcnro de beirar pelo período de, 1w mí11imo. 6 (, c1 , J 

edirnl na fase d e acciraç:10 da propo,ta, habilitação ou na contratação. me,cs. 

\ ' .\presentar proposta comercial cm d esacordo com o J,:dital Imped imento de lic ita r pelo período de, no mínimo. 1 (um) 

ocas ion :mdo a frustação Jo certam e cm c1uak1ucr sentido. :1110. 

\ ' 1- .\ presentar documentação falsa durante a li citação ou contratação. 

\ ' 11 - Não mante r as comliçôes h:tl ,i litatórias du rante a cxccu<)o do 

contr.1ro t>U <la vigência da ara de regi, rro de preços. 

\ ' 111 - l\i:10 retirar :1 !lUta de 

empe·nhu / não ass inatura da . \ ra. 

1 :\ - J ·: nrrcga r o objeto for:1 do pra,o L'>l:lhekcido 11<> ediral e termo de 

rcfc rê11cia. 

\ - "- :1,, efetua r a rrnca do objcr<>, e1u:111do 11oritic:1dt>, durante· a 

cc >lltr: 1r:1çàc,. 

:\ 1 :--:ubsriru1r o objcro f<>ct do pra~" esr:1bclecido, 

l mpedimcnro de licir:1r pelo período de 110 mínimo S (cinct>) 
;\110~. 

C:omunicar ao Ministério Públi co J ·: stadu:tl e· o u Federal par:• 

apuracc,cs de· sançôes <le o rdem pe11al. 

Impedimento de lic ir:ir pelo p eríodo de, no minimt>. C, (, ei,) 

n1csc:-. 

lmpe·di11K1lfo de licir:tr pelo período de, tH> mínimo. 1 (um) 
ano. 

\fulta de, no mi11im o, 10'10 (do. por cent<>) <lo valo r do 

crnlfrato/ nt>t:1 de L' lllpenho , 

,\dvcrrência 

,\lulra de, ,w mínimo, O,:i "o (meit> pt>r cento) por di :1 dl' 

atr.1~<>. :1plic:1d:t :-< )brc , > vale ir d,> 111:ll"l' ri.il n;lc > f, >rnccid( 1. 

limitada a 20 (,·inrL') dias. \pús o ,,igé·s imo dia pmkr:Í se r 

e, ,11 si,k-r:1da ine,L·cud, > r, ,r,d , ,u parei.d d,, , ,hjn, ,, 

\Lh-l'rtl' llCia; 

1 mpedimcnro de licir:ir pl'lo período Lk. 11< > mínimo, 1 /um) 
: IJH) . 

\ lul1 :1 de. 1w mínim<>. 1 ()"" (do pt>r Ce'lltt>) d" ,·:tl<>r do 

conrr:1ro/ 11<>ra de e'lllPL'llh<>. 

, \d ,·ertê- nci:1 

\ lul1a ek, n<> mínim<>. O.s'' o (tm·i" por CL·nroJ por dia d,, 

arra , ", aplic:1d:1 ,obre" ,,:dor d" m:1rnial 11:'10 subsriruíd<>, 

li1nit:1da a 20 (,·inrc) dia :-- . . \ pc\:,; 1 > \'igl·~ i1111 > dia p( >dcr;Í ~cr 

c<>n sidernda inc,L'CUCI<> lt>r:t l ou parci:tl do t>bje to , 
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\ 11- 1 )eixar de realizar ou arra,ar a in , r;1l:1ç,io ou m<>11tage 111 d<> (, ) 

l'Llllipament<> (, J <1uando previ, ro tl<> ed ital <· tl't'mo de rcfcrê·nc ia . 

\ 11 1- l)eixar de entrega r document aç:io orig inal ex igida ne,re 1-:diral 

(quando da utilização da Modalidade de Pregão E letrônico) 
durante :1 licitaçà<> ou C<l!Hraraçà<>. 

\I\ '- Crnnporrar-,e d e modo inidúnc·o na li citação ou co11trar:1ç:io , 

ca u,:111do pre juízo a .\dmini , rraç:i <> ou d cm<>n,trando <>fc·n ,;;1 :to 

orde11:1111enro ju rídico, ª" regrnment<> do edital. ao, liciranre, , i1 

. \dmi11i,rr:1ç:i<> <· i1 ,ocied:1de. 

\\ ' Cometer fraud e fi,cal dur:111te :1 licir:1,ào ou con trataç:io . 

\\ ' 1- "- :io rc"Compor ní,·e i, de , l't'vico, acordado,, c1uando e,gorado, '"' 

::- .1 11 cio11a1nc11t( >:-- prúpri< >:O:. rq.?,ularc:-- e inc rente:-: :io:-: 1nonit< ,r:uncn t< ,:,: 

ré·cnico-operacional e admini,rrari,·o do ge renciamen to conr raru :d. 

\\ ' 11 - I kixa r d e c·xecurar <1ualc1uer obrigaç,io pactuada ou prcvi ,ra cm lei 

e· no ed ital da pre,ente liciraç:io. e m c1uc· não ,e comine outra penal idade. 

\\ ' 111- N:io cdchrnr crnHr:Ho, L'm co1woc:1ção dentro do p rno de 

,·alid :1de d e pn ,po,ra . 

\ 1 \ - l ncxccuç:io tlltaL prn·i,to na Lei 8666/ 93 e Lei 10.520/ 2002. 

. \d\'l·rti:ncia 

l111pedit11l'tlf<> de li citar pelo pL't'Íod<> de. 11 <1 míni111<>, 6 (,L·i, ) 

111 c~c:-:. 

,\ lulra de. rn, mínim,,, 05"" (m e i,, 111,r cent<>) por dia de 

arr:1,<>, :1plicada ,obre " , ·:tl<>r d" c·<111ipamct1to. 

,\ lulra de. rn, mín im<>, 1 ()"" (dez p<>r cento) do \"ctlor do 

co11rr:1ro/ nora de L'mpenh<>/ , ·al<>r ro1al c·,rim:1do par:1 o i1c·m 

,,u J. ,re. 

l 111pcdi111e11ro d e li c i1 :1r pelo pL't'Íod" de, 11<> míninw, 2 (drn ,) 

~1110:--. 

,\ lulta de, no 111ín1mo, 1(1" o (de, p <> r cc·11to) do , ·:dor d<> 

co11tr:llll / t1<>t:1 Lk e111pe11ho . 

l111pcd im en10 de li ci1ar por 5 (ci nco) :1rn ,,; . 

.\ lulta de, tH> mínimo, 10" " (do por ce111<>J do val<>r d<> 
co111rato/ 11ota de empe nh<>. 

C:0111u 11ic 1r ao ,\ l ini,ré·ri<> l 'L1hlico 1:edl't'al e ou 1,:,t,1dual. 

lmpedi111 cnro de li cita r com a l'.\ I \S pelo pL't'íodo de. 11<> 

1ní11i1110, 1 (uni) ano. 

lmpedinwnto de licit:1r com :1 1' ,\1.\S por, 11<1 mínimo, 2 
(doi :--) :1110:-:. 

Impedimento d e l .icit :1r com .\ l'rc·fritura .\lunicipal dc .\li" 
Santo por, no mínirn, ,, 1 (um) :111, 1. 

lmp<·dimento de licitar com a l'i\1.\ S por, no m ínimo, 2 (doi ,) 
ano:-.. 

i\ lul ta d e, no mínimo, 20°/o (vimc por CL'tlto) ,ohr<· <> , ·:1l11r do 

con trato/ nota de empenho ou ,·alor da parecia. 

Im pedimento de licitar com a 1'1\ l.\ S por, 1111 m ínimo , 1 (um 

\\ - lnn<·c uç:io pa rcia l do ob jeto previsto na Lei 8666/ 93 e Lei ano. 

10.520/ 2002. '.\ful ta de, no mínimo, 1 O''" (dez por cc11to) , ohrL <> \'a lor 

correspondente a parte n:io cxccurad:t. 

\ \ 1 1 )cncgrir nu caluniar cc1uipc , téc nica e do pregoeiro, bem com o 

pe,;,;oas LILIL' integram o, prncc,;,;o , da l'i\ l.\ S, cm razão de d enúncias sob 

:1 :1cu, aç,10 de d irecionam en to d e certame, sem a apresentação de provas 

pcnincntc, ou a apresen tação de prova, in fundada, , cm procc,;,;o 

adm ini , tr:1ti,·,, i11,taur:1d,,. 

\ \ l 1- Cometer fraude tisca l no recolhimento d e quaisc1u c r trib u to,. 

\ X 111 - Demonstrar nào possuir idoneidade para co11tratar com a 

\ dmini , trnç:io c m virrudc d e atos ilícitos p r:1 ric 1do,. 

X,'( 1 \' - l'rustrar ou fraudar , media m e ajuste.:, combinaç,io ou 4ua.k1 uer 

outro exped iente.:. o caráter competitivo de procedimento licitató ri o 

público. 

X X\ ' - Im pedir, perturbar o u fraudar a re,ili zação de c1ual4uer aro dc 

procedimen to licira tório pi'1b lico. 

\:\\ ' 1- C riar, d e modo fraudulcnro ou irregular. pe ,;,;oa jurídica pa ra 

participar dl' li cirnc:io pi'1blica ou cclL"hrar contrato admini ,rr:lfi\'o ; 

\:\\ ' li - .\ lanipul:ir ou fr:1ud:1r o ec1 uilíhrio L'Cont,mico- tinancciro do, 
C<H1trar< 1, celebrado, 

e< ,ma ad mini , rraç,'io pública 

Impedim en to de licirnr com a .\ dmini,traçào l'i'1blic:1 1:nlcrctl, 

l ·: stadual, ,\lunicipaL pelo período de 5 (cinco) ano. 

1 kclaraçào de inidoneid:1dc 

l)eclar:1ção ck inidoncidade 

r'l lulra de at<: 20°/o do fa rur:1mc11to bruto do i'il rimo exercício 
an rcri(1r :l<> da in:--.taur:1c:l.o J<) pn 1cl':.;:,;o ad111ini:-trativo. 

l'ublicaç:io extrn(1rdin :iria da dcci ,;:io crmdenatúria. 

,\ lulta de até 201/ 11 do fa tur:1mcnro bruto do ttltimo exercício 

an rcrior ao da in~taunu.,:ào Jo procc:--~<, adn1inistrativo. 

l'ublic:1,·,io c·xtr:1ordin:íri:1 d:1 d L"ri,,io r, ,ndl'n:tn',ri:1. 

:\ l ulra de· atC· 2(Y' o do fa1ura 111ettr" bruto do 1'tltimo L'\L·rcício 
anrcrior :l<> d:1 in:-.taurac:i() do pn >cc:-::,,;c, ad111i ni:-:rrarivo. 

J>u blicac;:io cxrnu )rdin:lria d :1 dl'ci:-::1( > cc ,11d c11at(·iria . 

.\ lult:1 de ar,· 20" 11 do t":1rur,1t11L'tlfll hruro do i'tlrinw L'\L'tTÍci" 
.111tc ri c ,r ao da in :-:. r:turaclo de> procc:--:-.c) :1d1ni11i :-- rr:iriY< >. 

l'uhli c:1,.io cxrr:1< ,nlin :íria d :1 dcci,;:io u ,nde11:1ti,ri:1. 

Serão considerados in justificados os at-rasos não comunicados rempesti,·amentc e indc,·idamcntc fundamentados, 
e a aceitação ela justificatiYa ficará a critério da p refeitura municipal de .-\ lto Santo que deYcrá examinar a lega lidade 
da cond uta e.l a con era ta da. Comprovado irnpedirncn to ou reconhecida força maior. dcv i.damen te jus ti ficado e aceito 
pela prefeitura municipa l de ,\l to Santo, a licita n te , ·cncedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
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Na hipói-ese da multa atingir o percentual de lüº o (dez por cenro) sobre o ,·alor do contrato, a prefeitura municipal 
de .\lto Santo, poderá proceder à rescisão unilateral e.lo compromisso, hipótese cm que a \Tnccdora também se 
su jeitará às sanções administrativas prc,·istas neste l ·:clital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser 
aplicada a penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a ,\dministração Pública, pre\·ista 
no art. 7° da Lei nº 10.250/ 2002 . 

. \ s multas porYentura aplicadas serão descontadas dos pagamentos de,·idos pela prefeitura municipal de , \!to Santo 
ou cobradas diretamente da pessoa penalizada. amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulatinmente 
às demais sanções previstas nesre Edital. 

O licitante/contratado será informado que está pa ss ível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a defesa 
prévia no prazo de OS (cinco) dia s úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos, 
conforme disposto no art. 38 da Lei n" 9.78..J-/1999. 

T ransco rrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifes tação. o processo será encaminhado para as análises 
cle,·idas e para posterior decisão sobre a aplicação da sa nção pela autoridade superior. 

.\ s multas se rão reco lhidas cm favor da Contratante, no prazo máximo de [() (dez) dias. a contar da data do 
recebimento da comunicação e1wiada pela auto ridade competente, ou, c1uando for o caso, inscritas na Dh·ida. \ tiya 
e cobradas judicialmente. 

,\ s sançôes ag ui prevista s são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multa s. 
cumulati,·amcntc, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
. \ Prefeitura J\Iunicipal de r\lto Santo poderá rescindir o contrato, independentemente de quak1uer interpelação 
juclicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da ordem 
de início dos serviços; 
b) Executar os serYiços em desacordo com as especificações exigidas; 
c) Niio cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou cm parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da Contratante; 
t) 1 ~ntrar cm concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de inso!Yência sobre qualquer de seus 
dirigentes. 

Declarada a rescisão contratual cm decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a contratada 
receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o \'alor correspondente às 
multas potTentura existentes. 

Niio caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for. se o contrato \'icr a ser rescindido 
cm decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 

Independentemente cio disposto nesta cláusula , o contrato poderá ser rescindido por li\-re decisiio da Prefeitura 
f\ Iunicipal de Alto Sa nto, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenizaçiio a 
qualquer título, garantindo- lhe apenas, o pagamento dos serviços executados e dc,·idamcntc recebidos. 

,\nug::ível, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fu ndamentada da autoridade competente. 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haj a con\'l·niência da ,\clrninistração; 

1 :m caso de rescisão prcYista nos incisos XIJ e XVII do art. 78 da ] "ci nº 8.666/ 93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares compro\·ados, quando os homTr sofrido. 
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Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por aro unilarernl da Contrnranrc, 
serão formal mente moti,·ados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prC:T ia e cornprm·ada intimação 
da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prnzo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento 
e, na hipótese de desistir da defesa, in terpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conrados da 
intimação cornpro,·ada da decisão rescisória. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
.\ s licitantes devem observar e a contrarada de,T observar e fazer obsen ·ar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante rodo o processo de lici ração, de 
contratação e de execução do objeto contrnrua l. Parn os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer ,·antagcm com o objetiYo 
de influenciar a ação ele servidor público no processo de licitação ou na execução ele contrato; 
b) " prática fraudulenta": a fal sificação ou ornissão e.los fato s, com o objeti,·o de influenciar o processo de li citação 
ou ele execução de con trn ro; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de reprcscntanrcs ou prepostos do órgão licitador, Yisanc.lo estabelecer preços cm níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) "prática coerciti,·a": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indireramente, às pessoas ou sua propriedade, 
,·isa ndo influencia r sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou faze r declarações falsas aos representantes do 
organismo fin anceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração c.le alegaçóes de prática 
prevista neste subitcm; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover 111speçào. 

Na hipó tese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilarernl, mediante adian tamento 
ou reembolso, este organism o imporá sanção sobre urna empresa, para a outo rga de contratos financiados pelo 
organismo se, cm qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretam ente ou por meio de um 
agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstruti,·as ao participar da licitaçào ou ela 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organism o 
financeiro multilateral, mcdian te adiantamento ou reembolso, permitirá que o o rganismo financei ro e/ o u pessoas 
por ele formalmente indicada s possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

A contra ta n te, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções adm.inistrnti,,as pertinentes, previstas em lei, se 
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada cm práticas corrup t·as , fraudulentas, conluiadas 

ou coerciti,·as , no decorrer da licitação ou na execução do contra to financiado por organ ismo financeiro 
multilateral, sem prejuízo elas demais medidas administrativas, crirninais e cí,,cis. 

DO FORO 
Fica cieiro o foro da Comarca de ~\!to Santo, E s tado do Ceará, parn dirimir toda e c1uak1ucr contrm·érsia oriunda 
e.lo presente edita l, que não possa ser resolvida pela via administratin 1, renunciando-se, desde já, a quak1uer outro, 
por mais privilegiado que seja . 

.Í-Jw0e~.'t, '"l'?iJ.1,~u:0 ~tlAf~ '4\ .R1.i 
Lc ud crua l\1ana Oli,Ttra dos Reis 

Secre tária d e Turismo, Cultura e _I uvcn rude 
PREFEITURA MUNICIPAL D E ALTO SANTO 

~ 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N º. _____ _ 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
____ _ _ ___ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA , QUE ASSIM PARA O 
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a 
_, nº . _ , Centro, 1\l ro Santo, Ceará, inserira no CNPJ / [1" sob o nº , nes te 
ato representado pelo (a) Secretário(a) de , Sr. (a) , portador(a) do CPI ; 
nº . doravante denominado de CONTRATANTE e, do ouu:o lado, a empresa 

com sede a tnscrtta no CN PJ sob o 11 º . 

representada por portador(a) CPJ ; nº . 
_____ _ ______ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
Edital de PREG ,\O FLFTRÔNICO Nº. , cm conformidade com o que preceitua a Lei 1:ederal 
nº. 8.666/ 93, de 21 de ju nho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520/ 02, de 17 de julho de 
2002, suplctivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Pri,·ado, bem como 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
l. l.h111damenta-se este contrato no PREGÃO ELET1:ZÔNTCO Nº , disposiçóes da Lei 1:edcral 
nº 10.520, de 17 / 07/2002 - Leigue Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06 / 1993 
e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 / 09 / 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
Decreto nº 6.20-1- / 07, Lei Complementar nº 123 de 14 ele dezembro de 2006, Lei Complementar nº 1-1-7 de 07 de 
_r\gosto de 201-1-, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.-1--1-0 de ll7 de julho de 
201 l que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto l ;edcral nº lU.02-1-, de 20 de setembro 
de 2019 e demais normas pertincn tcs e, ainda, pelas disposições cs ta bdecidas no presente contra to. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - CONTRATAÇ1\0 DE Ei\fPRES1\ PRESTADORA DI ·: SERVIÇOS DI~ INFRAESTRUTl'R,\ E M 
GERAL, CONTR.,\ L \ ÇÃO D E PESSOAL J·'. DEMAIS SERVIÇOS, DESTINADOS ,\O E\'ENT O 
DENOMINADO " !.- ESTA DE EMt\ NCIPAÇ,\ O POLÍTICA DE 63 ANOS DO I\IL' NICÍPIO D E .\LTO 
SANTO - 2021", ATR1\ VÉS DE LJVES, DE RESPONS1\BIL1D. \DE DA Sl ~CRE'L\RL·\ DE T URISMO , 
CL'LT UR,\ E .J L:\ 'LNT UDE, conforme cspecificaçàcs e quantidades constantes do anexo T do edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1 - .\ CONTRJ\'1'1\ NTL pagará à CONTRXL\D,\ pela cxecuçào do objeto des te contrato o , ·alor global e.lo 
lo te de RS ( ), perfazendo o \·alor global de 
RS ( ), sujeito as incidências tribut árias 
normais , distribuídos e.la seguinte forma . (INSERIR PLANILHA DE PREÇOS) . 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
-1-.1 - O Contrato terá vigência até 31 ele dezembro de 202 1, a partir e.la data de sua ass inatura, com prazo de cxccuçào 
de acordo com a duraçào do evento . 

CLÁUSULA QU INTA - DA FONTE DE RECU RSOS 
5.1 - .\ s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante ,-cncedora , correrào po r conta da doraçào 
orçamcntána, sob a rubrica: elemento de despesa : 
_________ ___ ___ , com recursos transferidos e/ ou arrecadados do município de .\!to 
Santo, consignado no Orçamento l\Iunicipal de 2021. 

Prefe itura Munici pal de A lto Santo ~ Rua: Coronel Simpl ício Bezerra. 198 · Fone/Fax:(88) 3429 .2080 
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
6.1. Será admitido o reajuste dos preços dos sc1-Yiços continuados contratados com prazo de ,·igência igual ou 
superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, rnedjantc a aplicação e.lo 
Ínc.ljcc Nacional de Prcçm ao Consumidor Amplo (TPC \ )c/ou o disposto na Lei nº 8.666 / 93, art. 65, §1º. 
6.2. O interregno mínimo de 01 (um) ano será contado: 
a. Para o primeiro reajuste: a partir da e.lata limite para apresentação das propostas constante do l '. c.litaL 
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da e.lata do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste 
ocorrido ou prccluso. 
6.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na dara da prorrogação contratual subsequente à data 
cm que se completou o cômputo do interregno mínimo de O l (um) ano, ou na e.lata e.lo encerramento e.la ,·igência 
do contrato, caso não haja prorrogação. 
6.3. l. Caso a Contratada não solicite o reajuste tcmpcstivamcntc, dentro e.lo prazo acima fixado, ocorrerá a 
preclusão e.lo direito ao reajuste. 
6.3. l. l. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reaju ste só poderá ser pleiteado apc'is o decurso de 
novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Fdjral. 
6.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda ni10 tenha sido din1lgac.lo o nO\"O Ínc.licc de reajuste adotado, 
a Contratada deverá sobcitar a inserção de cláusula no termo aditin> de prorrogação que resguarde o direito futuro 
ao reajuste, a ser exercido tão logo seja djvulgado o novo índice, wb pena de preclusão. 
6..-J.. Os nm·os valores contratuais decorrentes cio reajuste terão mas Yigências iniciadas obser,ando-sc o seguinte: 
a .. \ partir e.la e.lata cm que se completou o cômputo do interregno mínimo de O 1 (um) ano; 
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão 
dos próximos reajustes futuros; 
6.5 .. \ deci são sobre o pedjdo de reaj uste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data da solicitação da Contratada. 
6.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação 
contratual, caso cm que deverão ser forma lizados por adi tamento ao contrato. 

CLÁUSU LA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES, DA FISCALIZAÇÃO E DA SUBCON TRATAÇÃO DO 
CONTRATO 
7. l - .\ C:ONTRi\ T r\D1\ fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuai s, acréscimos ou suprcssôcs no 
quantitatiYo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, con forme o disposto no § 1º, art. 65, da Lei no 8.666/ 93 e suas alterações posteriores . 
7.2 - , \ fiscabzação do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei 1 :cderal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscabzar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o (1uc for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
obsc1Yados. 
7.3 - r\ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusi,·e perante terceiros, por qualc1uer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou \"Ícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidadc da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
Fcdcral nº 8.666/93 e suas alterações. 
7.-J. - O representante da r\ dm.inistração anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução cio contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome e.los funcionários à regu larização eventualmente 
cn\'okiclos, clcterminanc.lo o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obserYados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as prm·idências cabÍ\-cis. 
7.5 - Não será permitida a subcontrntação de nenhum serYiço cm nenhuma hipótese para o objeto deste contraio. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
8.1. O prnzo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Contratada. jJ 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo scrYidor competente, da Nota hscal / 1.'aturn 
apresentada pela Contratada, que conterá o cleta lhamento dos serviços executados. 
8.2. l. O "atesto" fica condicionado à verificação ela conformidade da Nota hscal/ 1-'arura apresentada pela 
Contratada com os serviços cfcti,·amcnte prestados . 
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8.3. l lavcndo erro na apresentação da Nota Fiscal/ 1 ;atura ou dos documentos pcrtincnres à con trn ração, ou, ainda, 
circunstância que impeça a Liquidação da despesa, o pagamcnro ficará pcndenre até· que a Conrrarada pro\·idencie 
as medidas saneadoras. esta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apc>s a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qua lquer ônus para a Contratante. 
8.-.J.. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade \Trificada, sem prejuízo das 
sançôes cabíveis, caso se constate (1ue a Contratada: 
8.-.J..1. Não produziu os resultados acordados; 
8.-.J..2. Deixou de executar as ati\·idades contratadas, ou não as exccurou com a qualidade mínima exigida; 
8.5. "\ntes cio pagamento, a Contratante realiza rá consulta para \·crificar a manutenção das condiçóes de habiliração 
ela Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédiro, medianrc depc'isito cm conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pt-c\·isto na legislação \·igentc. 
8.7 . Será considerada como data cio pagamento o dia cm que constar corno emitida a ordem bancária para 
pagamcn to . 

8.8 . . \ Contratante não se responsabili za rá por qualquer despesa que venha a ser efcnrnda pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.9. Nenhum pagamento isentará o 1 :oRNECFDOR elas suas responsabilidades e obrigaçôcs, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento. 
8. 10. Na hipótese de sobre·irem fatos i.rnpre\'ish-cis, ou preYis ívcis, po rém de consequências incalculá\Tis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, cm caso de força maior, caso fortuito ou faro do 
prín cipe, configurando álca econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante p roced imento 
aclministratiYo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de fornecimento, ser restabelecida 
a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da .\clmin istração 
para a justa remuneração cio fo rnecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econô mico- financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n. º 8.666/ 93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 . Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Sen·iço. 
9 .'.2 . Proporcionar à CONTRAT AD,\ todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes cio Termo Contratual, inclusive com o fornecimento cio objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
Federal nu 8.666/1993 e suas alterações. 
9.3. h scali zar o objeto deste contrato através ele sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
prO\·idências da CO TRAT AD.\ , que atenderá ou justificará de imediato. 
9.-.J.. Notificar a CO ·n v\TADA, de qualquer irregularidade decorrente ela execução do objeto contratual. 
9 . .S. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRXL\ DA nas condições estabelecidas neste contrato. 
9.6. Aplicar as penalidades pre\·istas cm lei e neste in strumento. 
9.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, ele acordo com as cláusula s 
contratuais e os termos de sua propos ra. 
9.8. o tifi car a Contratada, por escrito, sobre imper feições, falhas ou irregularidades consrnrndas nos sc1Yiços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
9.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprm·e o correto e rempcsti\'o pagamento de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fi scai s e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
9.10. Receber o o bjeto cio con trato, através do Se to r respo nsá\'cl por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, II , ela Lei nº 8.666/ 93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1 O. !-Executar os se rviços de con formidadc com as condiçôcs csrabelccidas neste Termo Contra i uai e na proposta 
vencedora cio certame; 
L0 .'.2 - Manter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as o brigações assumidas, rodas as 
con(Üçôcs de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.3- Pro\'idenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
10.-.J.- , \rcar com e\"Cn tua is prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, pro\'CJcados por inefici<'.·ncia ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos en\'C>kidos na entrega do objeto contratual; 

Prefe itu ra Muni cipal de Alto Santo - Rua : Coronel Si mplício Bezerra. 198 Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 
t6 ) ALTO SANTO 

Nosso Município Em Boas Mãos 

10.5- Lxecutar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidack por c.1uaisquer danos ou 
falta que ,·enham a cometer no desempenho de suas funçôes, podendo a Prefeitura f\Iunicipal de ,\lto Santo 
solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 
10.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.7- Facilitar a ação da 1:TSC1\J J/: ,\ Ç..-\0 na 111 speção dos se LTi ços, presta ndo, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CO TR:\T;-\ TE; 
10.8-Rcsponcler perante a Prefeitura f\ [unicipal de Alto Santo, mesmo no caso de ausencta ou on1.1ssão da 
1 :1sC:.-\Ll Z,\ Ç -\0, indenizando-a de,·iclarnente por quaisquer atos ou fatos lcsi,·os aos seus interesses, que possam 
interferir na execução cio Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. ,\ 
responsabilidade se estendení à danos causados a terceiros, devendo a CONTRA L\ D 1\ adotar mec.lidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
clisposiçôes legais vigentes; 
l0.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo cios documentos manuseados, sendo que a CONTR.\T\D.\ 
não de,·erá, mesmo após o término do CONTlC \ TO, sem consen t1men to prévio po r escrito da 
CONTR.\T\NTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçôes especificadas no parágrafo anterior, a não 
ser para fins de execução do CONTR,\TO; 
10.10- Pagar seus empregados no prazo previsto cm lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
rodos os tri butos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos se1Tiços contratados inclusin' as 
contribuiçôes previdenciárias fiscais e parafiscais, l;CTS, PTS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho erc, 
LJcando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de ,\l to Santo por C\'entuais autuaçôes 
administrativas e/ ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTR., \ 'L\D,\, com referência as suas 
obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
10.11 -Disponibilizar, a qualquer tempo, toda docrnnentaçào referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, u·abalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CO TRAl"O; 
IO. l 2-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ ou prejuízos que forem causados à L' nião, 1 ~stado, 
f\ [unicípio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
l 0.13 - f\1anter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, 
toe.las as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.1--l- - Os serviços relativos ao transporte, alimentação, hospedagens, serviços de montagem e desmontagem e 
demais serviços correlatos para execução cios serviços serão por conta da CONTRr\T1\Di\. 
1 O. 15 - Os serviços serão executados e seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência 
- ,\ N EXO T. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
l l. l. ;\dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, a.baixo descritos, garantindo o direito ele exercício prévio 
de ampla defesa nos p rocessos de sa ncionamento com o impedimento de licitar e contratar com a L' nião, Estados, 
Distrito 1 ;ecleral e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5. 1.1 do . \ córdào T C U / Plenário 
nº 1.793/ 2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: 
1 1:"rja r a cla ,, iticaç:1o como mi crncmprl',a ou cmpre,a de pcc1ucno 

P"rt e pa rct "btenç,1<> de tratam enr" favorecid" t·m licir:ic,,c, inccnrivath, 
ou n,lo. 

11 - 1 )c,cumpri r pr,110, c,tabclccidn, pelo pregoeiro durante a ,c,,;;1<> de 

licita( ,1" para tJualquc r manitc,ta~·,1" na ,t·,,;:1n p,,blica. gerand o tumult" 

l ' ,nr:t::-o::- no ccrta1nL". 

111 - Dc,i,tir do lance, ,cm ju , tit·icniva. durante a ,c,;,;:1o pt1blic 1 "" 11 :10 

t11:111ti\'er a rrnpo,r:1 na ía,c de act·ir:1çào. 

I\ '- \: :1o aprc,cntar ou deixa r tk aprc,cnta r docum enl':1çào ,oli cirnda 11<> 

SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 

lmpnlimcnto de licitar pd<> pcrí"d" de. !lll mínimo. 1 (um) 

an". \c,-,rd ,1<> T <:l "/ 1'1 . n" 1W-l / 2011 . 

lrnpcdi mcnt" dt· licitar pcl" J'L'l'Í<ldo dl' . 11<> mí11i111<>, -l 
( lJ u,nrn) mc,t·, . 

l111pnlit11c11to de licitar pd" Jll'l'ÍodCl tk. no míninw. (, (,ci , ) 
111c:-,;c:-,;. 

edital na fa,c de ace itação da prnpo,ra, habilitaçào m, na contr:llacào. 1 rnpcdimcnto de licitar pdo pl'ríodo dl'. no mínimo, ú (,ci, ) 
1nc:-;c :-,;. 
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\ '- .\presentar proposta com ,·1-ci:11 ,·m desacordo com<> J,:diral. 

ocasionando a frustaç iio do cntame em LJUak1uer sentido. 

\ ' 1- .\present:ir d,,cumc 11 t:1ç,10 t:11"1 dura nrc a li cit:1ç,10 ,,u con trataç,1,,. 

\ ' 11- Não manter a, cond iç,>L·s habil irat<',rias durante a execuç:10 do 

co11tr:1ro o u d:1 ,· igê·nci:1 da :!ta de regi,trn de preços. 

\ ' I li - N ,1o retirar a 11ot;1 de 

ernpenho/ nào a,,,_ inatu rn da .\ ta. 

1 \ - J •: 11rreg:1 r o objeto fora do prazo estabelecido 1w ed ita l e termo de 

referência. 

\ - ,ão efetuar a troei do objem. c1ua11do noriticado, durante a 

ü >ll rrauclc ,. 

\ 1- ~ubsritui r < > , ,hjc1<, r, ,ra d,, p r:izo es tabelecido. 

\ 11- 1 )eixar de realiz ,1r ou atra,ar a insta lação ou montage m do (,) 

,·,1uipame11 ro (, ) c1u:rndo previsro 1w edital e termo de referência. 

\ 111 - DL"ixar de entregar docurncntaçào original exigida ne,:tc I id ital 

(<.J uando da utiliza~ão da Modalidade de Preg ão Eletrônico) 
dur:inte ;1 licir:1ç:1u uu co11trataç,1u. 

\: 1 \ ' - C:omporta r-,c dl' modo inidônco na li citação ou contratação, 

causando prejuízo a . \dmi11istraç:10 ou de111<>11 stra11d<J ofensa ao 

mdcnamento jutid ico. ao regramcnto do edital. aos licitantes. à 
\dministr:lçào e à sociedade. 

\\ '_ Cometer fraude foscai durante a licitaçàn ou contrataç,1(>. 

\\ ' 1- "-'. ,10 recomp<>r nÍ\Tis de ,crvi,;os :icordados. Llll:llllio e,gorados o,: 

:--a11cio11a111uHo:-- prúprio:-:. n..:gubrc;.; L' incrcnlc:-: ao:-- n1011i1ora1nc11to~ 

tl'c11ico-opcracional l' ad 1nini:-:tr.1rivo do gcrcnci:uncnto contctttt:\1. 

\\ ' 11 - Deix:ir de executar LJU:1k1ucr <Jbrigaçà<J p:icruada ou previsr,1 em lei 

e 11<> edita l da p t'L',cllfc lici r:içào. em LJIIC n:10 ,e comine outr:1 pe11a lid:1dc'. 

l mj1edi111,·11to de licit:ir pelo pLTiodo de. tH, 111ini1110, 1 (um) 

ano. 

lmp,·dimenro de licit:ir pelo pLTimlo de IH> mi11i1110 5 (cinco) 
:111 0~ . 

Comunic ir ao ,\ linistC,rio 1\ilili co 1·: srndual ,. ou 1:ed eral para 

apura,,,es de s:111c<>L'S de ordem JlL'llal. 

l m pedimellf<> de licitar pelo j1LTÍodo de. 110 111í11i111<>. (, (seis) 

llll':"C ~. 

lmpedinll'nto de licit:u pelo pníodo de. IH> mí111mo. 1 (um) 
:111(). 

;\ lult:1 de. 110 111i1111110, 1 O" o (de·/ por cento) do rn lor do 

conrr:110/ nota de L'lllj1e11lw . 

. \dverr,·ncia 

,\ l ult:1 de. no mínimo. 0.5 "" (meio por cenro) por dia de 

atraso. :lj1li rnda sobre o ,·alor do materi:d 11 :10 fornec id<>. 

limit:1da a 20 (,·inre) dia, . \p,',,: <> vigé,,: imo di :1 j1oderá ser 

co11sider.1da in,·xecu,;,10 torai ou parcial do objeto . 

. \d ,·crt ê·nci:1: 

Impedimento de licitar pelo pníodo de. 1H> mí11i111<> . 1 (um) 
ano. 

l\ lult:1 de. 110 míninw. 1 Oº o (d,·1 j1<>r cenr<>) do , ·:dor do 

contrato / nota de empenho . 

. \d\'l'rtência 

\ lulr:1 de. 110 mínimo, 0,5" n (meio por ce1110J por di,1 , k 

atraso. aplicada ,obre o valor do material 11 :10 suh,riruído. 

li m itada a 20 (vinte) dias. , \p(, ,: o , ·igé,inw dia podn:'i sn 

considerada inexccução rnral ou parei.d do objeto. 

, \dverrência 

1 m pedimento de licitar pelo período de. 11,, míninw. 6 (,;c·i,J 
ll l C~C~. 

l\ lu lra de, no mínimo. Ojº o (meio por cemo) p<>r di:1 d l' 

atraso, ap licada ,ohrl' o \':ii<>r do ec1uip:1111L"nt<>. 

i\fu lra de. no mínimo, 10% (dez por cento) do ,·:1lor do 

contrato/ nota de empcnho/ valnr torai e,timado par:1 "ir,·m 

<Jll lote. 

l mpcdimcnt<J de licitar pdo período de, 110 mínimo. 2 (dois) 
ano~. 

,\ lulta de, no mínimo. 10°/o (dei por c,·11to) do , ·alor do 

cuntrato / nota de empenho. 

l mpedinll'nt<> dl' licitar por .'i (cinco) ano, . 
:\!ulra de. 11<> míninw. 1 Oº o (de 1. por cento) do ,·,tlor do 
co11tr:1to / n<Jta de empenho. 

Comunicarª" l\'linisr~rio l'<1h lico 1:cdn:d ,· ou J•:sradual. 

lmpL"dimenro ,k licir:1r crnn .1 l'.\I .\S pelo ]>LTÍodo dl'. 110 

n1íni1nc>. 1 (u111) :111<i. 

Impedimento de licir:tr com a l' ,\ I \S p<>r. '"' mínimo. 2 

(doi:-:) <l1H>:--. 

\\ ' I l i- '\ :1o celebrar conrr:110. cm com·oc;1ç,1o dcntn> do prazo de lmpedimellt<> ,k l .icir:1r com .\ l'refcirur.1 \lunicip,11 d,, \Iro 

l'alidade de propo,t:1. ~a111<> por. tH> mínimo. 1 (um) :ino. 

\ 1 \ - 1 m·x,·cuç:1o torai. pre\'i,r,, na l .ei 8666/ 9.1 ,. l .c1 10.520/ 2002. 

lmpedimellt<> dl' licitar C<llll a l' ,\I .\~ p<>r.11,, mínim,,. 2 (dois) 
:lll<):-:. 

i\lultc1 de. IH> 111í1111n<>. 20"« (,·inre por cc1111,) ,obr,· o , ·:d<>r do 

contrato / nota de vmpenho <>LI , ·,dor d:1 parcela. 
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lmpc·di tne llto de licit:1r com a l' ,\I.\S por, IH > mínimo, 1 (um) 

\\ - lm·xl'CU( ,I <> parcial do objeto prl'\'i,io 11 :1 l .ci 8666 / 93 e l .ei ano. 

1 O.S20/ 2002. ,\lult:I de. no 111 í11imo. 10° o (dei por CL· nto) ,obre o \'alor 

corre,pondcnre a parte 11 :1 0 execu tada. 

\\1 - 1 k 11 egrir ou ca lu11iar L'lJllipe, téc11ic1 L' do pregoeiro. bem como 

pc»o:1, LJUe integr:1 111 e,,; prncc»c» da l'.\I.\S. cm raóo de dc11i'111cia, ,ob 

a acu,aciio de direc ionam ento de ce rta111e . ,cm a apre,entaçiio de prnva, lmpedimL·nto ck li cirar com a \dmi11i ,tr:1ç:1,, l't'tl ,lica l·cdn:tl. 

pcrnnuHL·, <>li a :1 prc·,e11t:1ç:10 de prm·a, i11fu11dada,. l'lll proce»o l ·:, r:idu:11. .\l1111icip:d. pelo período ck· ', (ci11co) :111 0. 
ad,nin i:-- rr:ttiv<, in:--raur:td<>. 

\\ 11 - ( :1,muer fraude ti,cal 110 recolhin1l'nto de c1uai,L1uer tribute,,. 

\\Ili l)cm,,n,trn r 11ii,, po»uir idc,ncidadc parn cc,11trat:1r com a 

. \d111ini,rraçào cm , ·irtudc de :tto, ilíciro, praticado,. 

\:\I\ '- l·' ru ,tr:1r Oll frnudar, mediante aju, re, combinaç·iio ou c1uak1un 

outro expediente. o ca r:Í te r co111peririvo de procedimen to licit:1t,,rio 

pi'1bliC< ), 

\\\ ' Impedir. perturbar CJll fraud:1r :1 reali zação de LJL1ak,1llcr :1to de 

prncedi111cnto licitat,,rio pi'1blico. 

\:\\ ' 1- Criar. de 111odo trnudukmo ou irregular. pe»oa juridica para 

participar de licitaçiio pública ou celebrar contrato administrativo; 

\\\ ' 11 - ,\ lnnipular ou fraudar o equilíbrio cconõmico-financciro do, 
contratos celebrados 
com a admini,trac;:'io púb lica 

1 )cclaraçào de i11ido11cidade 

1 kd1r:1çii,, de inid, ,11eid:1ck 

,\ lulta de até 20"o do f:tturamcnt<> bruto do i'tlti111<> oncício 
,1111 cri( 1r :\() d:1 i11:..1-,1ur:1ç:l< l d(> proce:..:-:< 1 ,1d111i11i:-tr;1tivo. 

Publicado cxtr:wrdinúria da Lkci,;:10 co11ck11:1tc',ri:1. 

.\lult:t de :tté· 20" o do fa1uramento hruro do i'tlti1110 exc·1-cício 
a11tcri,1r .l() d:1 in:--t.turac:lc, th1 pn>ec:,;:--c> adn1ini:-.rr:ni,·c1. 

l'ublicac;}o extrnordin ,i ria da deci,;;10 condenat,,ria. 

,\ 1 ulta de até 20% do faruramcnto bruto do i'1ltinw exercício 
anterior :w da 111,rnuraçào do proCL'""º :1dmini,tr:1ti\'o. 

l'ublicaçiio ex traordinária da dcci,;;10 condcn:ir,,ria. 

Multa de até 20% do foturamcnto bruto do úlri1110 c,crcírn, 
ant~rior ao da instauração do prc,ccs:-:o ad1ninistrari, <1. 

l'ubl.icação extraordinária da dcci,;:10 cc,11d e11:1tc',n:1. 

11.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempesti\'amente e inde\'idamentc 
fundamentados, e a aceitação da jus ti fica tiva ficará a critério da prefeitura municipal de . \lto San to que de,·erá 
examinar a legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimenLo ou reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela prefeitura municipal de Alto Santo, a licitante \'encedora ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 
113. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10º'Íl (dez por cento) sobre o , ·alor do contrato, a prefeitura 
municipal de Alto Santo, poderá proceder à rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm c1ue a vencedora 
também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também 
ser aplicada a pena lidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a , \dministraçào Pública, 
prevista no art. 7º da Lei nº 10.250/200'.2. 
11 A . ,\ s multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela prefeitura municipal de r\lro 
Santo ou cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigáYcl ou judicialmente, e poderào ser aplicadas 
cumulatiYamente às demais sanções previstas neste Edital. 
11.5. O licitante/ contratado será informado que está passível da aplicação da sançào e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da J ,ei nº 9.78-t/ 1999. 
11.5. l. Tran scorrido o prazo de defesa préYia com ou sem manifcstaçào, o processo será encaminhado para as 
análises de\'idas e para posterior decisão sobre a ap licação da sanção pela autoridade superior. 
11.6. 1\ s multas scriio recolhidas cm favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
ren:bimento da comunicaçiio em·iada pela autoridade competente. ou, quando for o caso, inscritas na ÜÍ\'ida .\ti,·a 
e cobradas judiciaLnentc. · 
11.7. ,\ s sanções aqui preYisras são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, [/ 
cumulati,·amente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS, 
12.1 . • \ Prefeitura f\Iunicipal de ,\Iro Santo poderá rescindir o contrato, independentemente de quak1uer 
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada : 
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a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (qu inze) dias, contados a pari-ir do recebimento da ordem 
de início dos serviços; 
b) Executar os serviços cm desacordo com as espccificaçôcs exigidas; 
c) Não cumpri.r ou cumpri.r irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação "igcntc; 
d) Cometer reiterados erros na execução cios serYiços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou cm parte, a prestação de sctYiços sem a expressa autorização da Contratante 
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insoh-ência sobre qualquer de seus 
dirigcn tcs. 
12.2. Declarada a rescisão contratual cm decorrência de qualquer um dos fundamcnros do item anterior, a 
contratada receberá cxclusi\·amente o pagamento dos sc1Tiços executados e recebido, deduzido o \'alor 
correspondente às multas porventura existentes. 
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que útulo for, se o contrato vier a ser 
rescindido cm decorrência de c.lcscumprimcnro das normas nde estabelecidas. 
12.-+. lndepenc.lcntcrncntc do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por line decisão da 
Prefeitura Municipal de 1\lto Santo, a qualquer época, sem c1ue caiba a contratada o direito ele reclamação ou 
indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços executados e devidamente 
recebidos. 
12.5. ,\migáYel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamcn ta da da autoridade compctcn te. 
reduzida a termo no processo licita tório, desde que haja conveniência da . \dministração; 
18.6. r,m caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVTT do art. 78 Ja Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa e.lo 
CONTR...r\TADO, será esta rcssarcicla dos prejuízos regulamentares comprm·aclos, c1uando os holl\Tr sofrido. 
12.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da 
Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prfria e 
compronda intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias Úteis. 
conrados de seu recebimento e, na hipótese de desisti.r da defesa, interpor recurso hicrárlJUico no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. contados da intimação comprovada da decisão rescisória. 

CLÁUSULA D ÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. 1\ s licitantes de\-cm observar e a contratada deve observar e fazer obsen·ar. por seus fornecedores e 
subcontra tados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, <li.reta ou incli.retamente, quak1uer vantagem com o objctin) 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeti\"C) ele influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representanres ou prepostos cio órgã~ licitador, visando estabelecer preços em nkeis artificiais e 
não-com petiti,Tos; 
d) "prática coerciti,·a": causar dano ou ameaçar causar dano, clireta ou incliretamt'ntc, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação cm um processo Lcitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(l ) clestrui.r, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspcçôes ou fazer declaraçôes falsas aos representantes do 
organismo financei.ro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alcgaçôes Jc prática 
prevista neste subirem; 
(2) atos cuja intenção se ja impedir materialmente o exercício do Jircito de o organismo financeiro multih1teral 
promcAer 111speção. 
l3.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre urna empresa ou pessoa física. para a outorga 
ele contratos financiados pelo organ ismo se, em qualquer momento. constatar o etwolvimcnto da empresa, (\ j 
diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas. conluiac.las, coercitivas ou obstrulÍ\'as V 
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
13.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante \"Cnccdora como cone.lição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, cm parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá c.1ue o organismo financeiro e/ ou pessoas 
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por ele for malmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
"13.-1-. A contratante, garantida a pré\·ia defesa, aplicará as sançóes administratiYas pertinentes, pre\·istas cm lei, se 
comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada cm práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
o rganismo financeiro multilatera l, sem prejuízo das demais medida s administratirns, criminais e cÍYeis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
l-1- . 1 - hca eleito o Foro e.la Comarca do l\funicípio de ,\l to Santo - Ce, para c.lirimis quaisc.1uer dú\·idas oriundas 
deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
pri\·ilcgiado que se ja ou venha a ser. 

I•'. assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento, cm 
(n (três) \'Ía s de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

,\ LTO S. \ NTO - CE, __ de ______ de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CPF N." __________ _ 

? 

CPF N.º ___________ _ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º --------

,\ empresa , inscrita no CNPJ n." _______ _ 
com sede , declara, sob as penas da lei, que atenderá às 
cx1genc1as do Edital no c1ue se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e 
econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade 
Social, PGTS e a CNDT. 

de de '.20_ -------- --- ---- -----

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

)! 

Prefeitura Mu nicipa l de Al to Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra. 198 Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PFIEFEITUIHls OE 

ALTO SANTO 
Nosso Municipio Em Boas Mãos 

ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIEN TES 

PREGÃO ELETRÔNICO N .º -----

,\ empresa 111scnta no CNPJ n." 
________ , com sede , declara, sob as penas da 
J ,ei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

_____________ de _________ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

V 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF 

empresa CNPJ n." 
_____________ , com sede à declara, cm 
atendimento ao previsto no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
__________ , que não possui cm seu quadro de pessoal empregado menor 
de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 
cm qualquer trabalho. 

de de '.20 ------- ---- ------- ---

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 1--1-
( quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N º ------------ -

"\ empresa , CNPJ n.º , com sede 
_______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, gue estou 
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pegueno porte, para efeito do 
disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de '.2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de Agosto c.le '.2014 e Lei Complementar nº 155 / 2016, de 
27 de outubro de 2016. 

______ , __ de _________ de 20_ 

(,\ ssinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

""" '":(!:;" ' 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ------

Eu, portador(a) do RC nº 
e CPl; nº , residente e domiciliado(a) à 

_________ , ocupante do cargo de , da empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ nº , com 
sede à declaro para os devidos fins que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura municipal de 
. \lto San to. 

------~, __ de ___ de20 __ 

(..,_\ ssinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) ,\ Declaração será para todos os sócios <la empresa (SEP1\R,\ D ,\ f\ [I;: TF). se for o caso. 

/1 
'!>.o,; :» 
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